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N° 142/2025
MUNICIPAL

DISPENSA N° 031/2023.

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

08/08/2025
2025ANO

""s

/CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(V CNPJ/MF N°. 61.074.175/0001-38

Valor: R$ 4.756,87 (quatro mil, setecentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos)
Vigência: ATÉ 21 DE AGOSTO DE 2026

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

DE

OBJETO: 2o TERMO ADITIVO para renovação do 
CONTRATO, SUPRESSÃO DO VALOR E REAJUSTE DA APÓLICE 
2143000150331

PROCESSO ADMINISTRATIVO

í ORIGEM: SECRETARIA 
TRANSPORTES

4 



I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 142/2025

22 TERMO ADITIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 031/2023

> VIGÊNCIA: ATÉ 21 DE AGOSTO DE 2026.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 

> OBJETO DO TERMO ADITIVO: Renovação do Contrato, Supressão 
do Valor e Reajuste da Apólice 2143000150331.

> DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
08 DE AGOSTO DE 2025.

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

> EMPRESA CONTRATADA:
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38

> VALOR: R$ 4.756,87 (quatro mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

> OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS FIORINO 
ENDURANCE AMBULANCIA, MASTER LIHI AMBULANCIA E FIAT 
CRONOS DRIVE 1.3.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA N° 031/2023.

REQUISITANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

DATA: 03/08/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

OBJETO: 2o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO, SUPRESSÃO DO VALOR E 
REAJUSTE DA APÓLICE 2143000150331



PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: DISPENSA

N° PROCESSO: 031/2023.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

OBJETO: 2o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO, SUPRESSÃO DO VALOR E 
REAJUSTE DA APÓLICE 2143000150331.

Praça João Gonçalves do Queiro< s/n° Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia



AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 04 de Agosto de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

wsão de Licitações 
rEíde 02/01/2025

Aos quatro dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte cinco, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria 
Municipal de Transportes contendo a descrição clara e suficiente do objeto do Termo Aditivo, 
caracterização da essencialidade da celebração do termo, da natureza do objeto, da sua necessidade, da 
definição/compatibilidade do preço, justificativa, ou seja, todas os requisitos da Lei de licitação, consoante 
parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal para a deflagração do procedimento de Termo Aditivo 
Lei n° 8.666/93. Assim para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de Licitações do 
município de Arataca, nomeado pelo Decreto n° 028/2025 de 02/01/2025, autuei com o n° 142/2025 o 
Processo Administrativo, faço o presente registro e autuação.

VicksdS Azevedo Almeida 
Diretor da
DeccQte-i



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonç.aives d'-. Quftkoz, s:r;u, Centro, CEP 45.695-000

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3569

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras
providências."

Diário Oficial do
MUNÍCiPiO

KOI

Art. 1o - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.



Arataca-BA, 04 de Agosto de 2025.

DFD - Documento de Formalização de Demanda.

Sr°. Prefeito.

Atenciosamente,

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/ri°, Centro, CEP 45.695-000

Venho por meio desta informar, que nos foi encaminhado pela empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS 
S.A, proposta para renovação pelo período de 12(doze) meses da apólice n° 2143000150331, cuja 
vigência expirará em 02 de setembro de 2025, com reajuste de 4,23% pelo IPCA.

Tal renovação se justifica pela necessidade de assegurar a proteção do ônibus escolar e caminhonete 
social, que atende aos alunos da rede municipal de ensino.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

.HO DOS SANTOS 
de Transportes de Arataca.

Exm° Sr°.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
MD. Prefeito Municipal de Arataca.
Ref: Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato n° 101/2023.

JOSECOI 
Secretário MuVucip 

Decreto n° 008 de 02 de Janeiro de 2025.

A referida solicitação se vincula ao contrato de prestação de serviços n° 101/2023, oriundo da Dispensa n° 
031/2023 e Processo Administrativo n° 085/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS FIORINO ENDURANCE AMBULANCIA, 
MASTER LIHI AMBULANCIA E FIAT CRONOS DRIVE 1.3. Mediante isto solicito a autorização para 
abertura de processo administrativo objetivando a RENOVAÇÃO DO CONTRATO, SUPRESSÃO DO 
VALOR E REAJUSTE DA APÓLICE 2143000150331, para atender as necessidades do município de 
Arataca.



M Gmail licitação arataca arataca <!icitacao.arataca@griiail.ccrn>

31 de julho de 2025 às 15:13

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Cel.: (71) 98779-7628

{Tojií'' ;<r:lenú

Danielle Teive Argollo 

Coordenadora Comercial Negócios Públicos/Privados

TIMBRADO DE RENOVAÇÃO ARATACA.pdf 
127K

danlelle@aleand.com.br <danielle@aleand.com.br>
Para: Paulo Campos <paulolicita.arataca2022@gmail.com>, licitacao.arataca@gmail.com
Cc: vendas@aleand.com.br, Cátia Alves <catia@aleand.com.br>

COTAÇÃO DE RENOVAÇÃO - ARATACA - CONTRATO DE SERVIÇOS N°. 101/2023 - DISPENSA N° 031/2023. 
2 ü-snsagens

A AL.EAND
S E O V R O S

Ao Ilmo(a).

A MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ n° 61.074.175/0001-38, situada à Av. Nações Unidas 14.261 - Vila Gertrudes - 
04.794-000 - São Paulo/SP, apresentar a cotação de renovação do seguro. Aguardo autorização para renovar.

líPríni

* r
-At ftwSíOíiWwSwís 
tSrilíRWiM&KWni 
Bí*6.tóft'aa MMU&nílU

®SS7Í 3396-1528 
O5S 71 3396-6299

danielle@aleand.com.br <danielle@aleand.com.br>  hr-6 àS 14
Para: Paulo Campos <paulolicita.arataca2022@gmail.com>, licitacao.arataca@gmail.com, pmgabinetearataca@hotmail.com, gabmete@arataca.ba.gov.br , 
contabilidade.arataca@gmai1.com
Cc: vendas@aleand.com.br, Cátia Alves <catia@aleand.com.br>

«x TIMBRADO DE RENOVAÇÃO ARATACA.pdf 
127K
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SEGURADO;

SEGURADORA:

0800 705 0101

anterior.

PREFEITURA M.DE ARATACA 
CNPJ:13.658.158/0001*03

MATRIZ-Edifício MAPFRE
Av. das Nações Unidas, 14261 - Vila Gertrudes
Cep. 04.794-000 - São Paulo/SP - Brasil 
www.mapfre.com.br / CNPJ: 61.074.175/0001-38

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Sr, Alexandre Ponciano Serra
RG n° 29.499.596 SSP/SP e CPF/MF n° 219.802.708/99
Residente e Domiciliar em São Paulo

PROPOSTA DE SEGURO AUTOMÓVEL
02/08/2025
RENOVAÇÃO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Av. Nações Unidas 14.261 - Vila Gertrudes - 04.794-000 - São Paulo/SP
61.074.175/0001-38
Inscrição Estadual: 108.244.683.111
Inscrição Municipal: 1.069.937-6

MAPFRE í BRASIL 
SEGUROS

CANAL DE ATENDIMENTO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SINISTROS;  

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas
4004 0101

Capitais e Principais
Cidades Metropolitanas

Manifestamos por meio desta, nosso interesse em renovar pelo período de 12 (doze) meses 
a apólice n^ 2143000150331 cuja vigência expirará em 21/08/2025, com reajuste de 5,35% 
pelo IPCA. conforme permitido pelo artigo 774 da Lei 10.406/02. Informamos que o Prêmio 
de Seguro/2023 proposto não serve para balizamento, mas sim exclusivamente para 
renovação em atendimento ao Art. 57 da Lei 8.666/93.
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses; (Redação dada pela Lei n-° 9.648, de 
1998). § 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 12 
(doze) meses. (Incluído pela Lei n- 9.648, de 1998)
Informamos que o preço constante nessa cotação é somente valida para a modalidadede 
RENOVAÇAO, não podendo ser utilizado como parâmetro para modalidades afins.
A cotação enviada terá validade apenas com a quitação financeira da apólice anterior. 
Caso haja alguma pendências, favor entrar em contato para regularização.

M.DE
http://www.mapfre.com.br
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FRANQUIA DE VIDROS (Quando possuir cobertura contratada)

.ATERAIS CONVENCIONA RETROVISOR/FAROL/LANTERNAPARABRISA/TRASEIROVEÍCULOS

R$ 700,00R$ 700,00

CONTATOS:

DADOS BANCÁRIOS:

©

[61.074.175/0001-381

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,

ÔNIBUS
DEMAIS CATEGORIAS

FAVORECIDO:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

ISENTO
ISENTO

PRÊMIO BRUTO TOTAL: R$4.756,87(QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CEN1

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo do Seguro: 12 (doze) meses.

Mapfre Seguros Gerais S/A (61.074.175/0001-38)

Brasil (001)
1912-7
1.083.650-0

MATRIZ-Edifício MAPFRE
Av. das Nações Unidas, 14261 - Vila Gertrudes
Cep. 04.794-000 - São Paulo/SP - Brasil 
www.mapfre.com.br / CNPJ: 61.074.175/0001-38

Para depósitos, o órgão deverá entrar em contato junto 
código de identificação da Mapfre.

Telefone: (71)3396-6299/1528 Cel: (71) 98779- 7628 / 99618-7628
E-mail: contratos@aleand.com.br; danielle@aleand.com.br; alex@aleand.com.br

ao preposto indicado para a solicitação do

MAPFRE BRASIL
SEGUROS

DANIELLE DOS SANTOS TEIVE ARGOLLO 
CPF: 049.239.135-17 
RG: 11.576.166-74

Av das Nações Unidas, 14261 •18’andar 
Chácara Santo Antônio • CEP 04794-000 

' SÃO PAULO -SP I
I HeoòciosPíiMcos

http://www.mapfre.com.br
mailto:contratos@aleand.com.br
mailto:danielle@aleand.com.br
mailto:alex@aleand.com.br


| APÓLICE DE SEGURO MAPFRE AUTOMAIS FROTA

| DADOS GERAIS

1

DADOS DA SUCURSAL
Nome: DATA DOT AMS RECIFE
CNPJ: 61.074.175/0005-61
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIR,
Bairro: RECIFE
Cidade: RECIFE
Telefone: 8134640200

co co
LO
r“ 
O 
O o co

CM 
CM 
CO 
CO 
CO 
O

CEP: 04794-000
UF:SP

CEP: 51020-030
UF:PE

©MAPFOE'
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N° Apólice: 2143000175831
N° Via: 1a
Término 24h do dia: 21/08/2025
Da seguradora: 6238
N° Proposta: 71000218536902

Processo SUSEP Automóvel N°: 15414.100326/2004-83
Produto: 217
Endosso: 0 Itens: 3
Vigência início 24h do dia: 21/08/2024
Renova apólice N°: 2143000150331
Data e hora da proposta: 12/09/2024 13:46:00
Data de emissão da apólice: 12/09/2024
Versão de cálculo: 0002170901

DADOS DA SEGURADORA
Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238
Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 ■ ALA A
Bairro: VILA GERTRUDES
Cidade: SAO PAULO



| DADOS DO CORRETOR

Valor da 1° parcela: 1.554,32

2
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CEP: 04794-000
UF:SP
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| PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$
1 Forma: FICHA DE COMPENSACAO N° de parcela: 4

Taxa de juros: 0,00 
Vencimento da 1o parcela: 25/10/2024

| DADOS DO SEGURADO
Nome: PREFEITURA M.DE ARATACA
Nome Social:.
Tipo de pessoa: JURÍDICA CNPJ: 13.658.158/0001-03
Endereço: RUA PRACA JOAO GONCALVES DE QUEIROZ S/N 
Bairro: CENTRO CEP: 45695-000
Cidade: ARATACA UF: BA
Telefone residencial: 7133966299

| DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$
Prêmio líquido: 6.217,29
IOP: QjQQ Prêmio total: 6.217,29
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 
0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre 
as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos 
destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação 
específica.
A alíquota do IOF estabelecida na forma do decreto n° 6.339, de 3.1.2008.

©MAPFRE

Código interno e nome: 106382 - EMISSÃO SEM CORRETOR 
CPF/CNPJ: 90.900.900/9008-47 Código SUSEP: 00000999990008 
Endereço: DAS NACOES UNIDAS 14261 
Bairro: VILA GERTRUDES 
Cidade: SAO PAULO

M.DE
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Data 
25/11/2024 
25/12/2024

Valor
1.554,32
1.554,32

Data 
25/01/2025

Valor
1.554,33

Parcela 
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Se ocorrer a cobrança total ou parcial de prêmio antes da aceitação da 
proposta, será oferecida cobertura provisória ao proponente para sinistros 
ocorridos no período de análise da proposta, a partir do início de vigência 
expresso na proposta, vigorando por mais 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data em que o proponente, seu representante legal ou seu corretor de 
seguros tiver conhecimento formal da recusa. Nessa situação, o prêmio pago 
antecipadamente será devolvido no prazo máximo de 10 dias.
Se não ocorrer a cobrança total ou parcial de prêmio, antes da aceitação da 
proposta, a Seguradora poderá conceder cobertura provisória ao proponente 
para sinistros ocorridos no período de análise da proposta se a vistoria prévia, 
quando solicitada, tenha sido efetuada e com parecer aceitável, e se tiver sido 
instalado no veículo o localizador/rastreador, quando solicitado pela 
Seguradora.

VENCIMENTO DAS PARCELAS ■ VALORES EM R$ 
Parcela 
02 
03

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
Este seguro está sujeito a atualização monetária pela variação 
IPCA/IBGE, de acordo com as condições contratuais do produto.

Informações sobre o pagamento de parcelas
I - O não-pagamento da primeira parcela, ou parcela única, implicará o 
cancelamento da apólice desde o início de vigência do seguro;
II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice 
nos termos da cláusula "Pagamento do Prêmio" contida nas Condições Gerais 
do Contrato de Seguro.

Caso a apólice seja cancelada por falta de pagamento, será necessário 
contratar um novo seguro para o veículo.

Poderá(ão) ser enviados(s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do 
seguro (preço) à vista ou em parcelas.
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INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP
Processo SUSEP Automóvel N°: 15414.100326/2004-83
0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou 
recomendação por parte da SUSEP
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 
sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no sítio eletrônico 
www2.susep.qov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.asDx/Consultar de 
acordo com o(s) número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
0 Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei n 
13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus 
dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter 
mais informações de como a MAPFRE trata os dados pessoais, consulte 
https://politica.mapfre.com.br/#/politica-privacidade,.

ST, . .
©MAPFRE^

https://politica.mapfre.com.br/%2523/politica-privacidade


Sao Paulo, 12 de Setembro de 2024.

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001

5
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Para validade do presente contrato, os representantes legais da MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A assinam esta apólice ou endosso na cidade de São 
Paulo.

Certificado 
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ROBERTO JUNIOR DE ANTONI
Assinado Digitalmente por ROBERTO JUNIOR DE
ANTONI
13/09/2024 07:50:28
RFB e-CPF A1, AC VALID RFB V5
Emitido por AR VALID CD

HUGO SERGIO DE ASSIS JUNIOR
Assinado Digitalmente por HUGO SERGIO DE
ASSIS JUNIOR
13/09/2024 07:50:28
RFB e-CPF Al, AC VALID RFB V5
Emitido por AR VALID CD

Para melhor visualização da Certificação Digital, 
recomendamos a abertura do pdf nos navegadores 
Google Chrome e EDGE. A conformidade das 
assinaturas poderá ser aferida no site 
(https://validar.iti.qov.br/)

https://validar.iti.qov.br/
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| CANAIS DE COMUNICAÇÃO
Abertura de Assistência e Sinistro ■ SAC 24horas
0800 775 4545
4004-0101 - Canal do WhatsApp
0800 775 5045 - Para deficientes auditivos e de fala
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SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, 
resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao 
consumidor, das 9:30 às 17h.

Ouvidoria
0800 775 1079
0800 962 7373 - Para deficientes auditivos e de fala
ou pelo site www.mapfre.com.br
De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A 
Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos 
consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais 
de atendimento habituais.
Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: 
www.consumidor.qov.br

saw

http://www.mapfre.com.br
http://www.consumidor.qov.br
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| ESPECIFICAÇÕES DO RISCO
N° do risco: 1

| QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
Veículo alienado ou com leasing? NÃO
CEP do local onde o veículo pernoita: 45695-000 
Cidade:

Valor
100% FIPE 
100.000,00
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| DADOS DO VEÍCULO
Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO
Marca/Modelo: UNO FIORINO FURGÃO ENDURANCE EVO 1
Ano de fabricação/Ano do modelo: 2022/2022 Placa: RPC7F03
0 KM: NÃO
N° Chassi: 9BD2651PAN9204141
Capacidade/passageiros: 2 
Categoria tarifária: AMBULÂNCIA
Uso: AMBULANCIA
Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

I COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO 
Cobertura Valor Prêmio líquido
Básica-Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 941,98
RCFA-Danos Materiais 100.000,00 300,00

| VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO
Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)
Código na Tabela de Referência: 001531-8 Código na MAPFRE: FT114072 
Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR ■
REVISTA DO CARRO
Código do veículo na Tabela Substituta: 01508541-7
0 valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste 
contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a 
ser utilizada na data da ocorrência do sinistro.

http://www.fipe.org.br
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Gratuito
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RCFA - Danos Corporais
RCFA- Objetos Transportados pelo 
Veículo
APR - Morte (por Passageiro) 
APP - Invalidez (por Passageiro) 
Assistência Automais Gold 400Km 
Extensão de Reboque Automais Gold 
Ilimitado
Vidros Top Plus

Classe de bônus 02
Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto 
nas Condições Gerais CGAUT0037. 0 documento está disponível no site da 
seguradora.

Ramo: 31
A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e 
novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor, 
mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas 
pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus 
representantes.
Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado, 
devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os benefícios 
ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas referenciadas pela 
seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não referenciada pela Seguradora, 
poderá ocorrer eventual perda de garantia decorrente de reparação fora da rede 
autorizada da montadora do veículo.
Não havendo acerto dos valores de reparação entre a seguradora e a oficina 
escolhida pelo segurado, será facultada à seguradora a indicação de uma oficina 
referenciada ou uma concessionária para a reparação do veículo.
Caso o segurado prefira manter o veículo na oficina por ele escolhida será de sua 
responsabilidade os valores excedentes entre os pleiteados pela oficina por ele 
escolhida e a oficina referenciada pela seguradora.
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20APP - Invalidez (por Passageiro)
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42Outras Coberturas - Automóvel
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RCFA - Objetos Transportados pelo 
Veículo
APP - Morte (por Passageiro)
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| FRANQUIA
Descrição
CASCO DEDUTÍVEL
FARÓIS
LANTERNA
RETROVISOR

Tipo
FRANQ. NORMAL

Valor (R$)
5.403,12 
195,00 
195,00 
195,00
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A seguradora não se responsabilizará pela qualidade do serviço prestado por 
oficina não referenciada ou pela demora na liberação de serviço por parte da 
oficina escolhida pelo segurado (não referenciada).

| RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 
Cobertura Ramo
Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 
RCFA - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Acid Pes por Passageiro - 
Morte Acidental
Acid Pes por Passageiro - Inval. 
Permanente

Assistência Automais Gold 400Km
Extensão de Reboque Automais Gold Outras Coberturas - Automóvel 
Ilimitado
Vidros Top Plus

>MAf*FRE.

Código
31
53

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA.
Confira as assistências e/ou serviços gratuitos da contratação desse seguro e 
acesse o site www.mapfre.com.br para saber dos detalhes para utilizá-los.

http://www.mapfre.com.br
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PARA-BRISA/TRASEIRO
REP. LAT/PINTURA E PARA-CHOQUE
SRA - REP.EM ARRANHÕES 1a PEÇA 
SRA-REP.ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS
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| ESPECIFICAÇÕES DO RISCO
N° do risco: 2

| QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
Veículo alienado ou com leasing? NÂO 
CEP do local onde o veículo pernoita: 45695-000
Cidade:

Valor
100% FIRE 
100.000,00
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| DADOS DO VEÍCULO
Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO
Marca/Modelo: MASTER FURGÃO L1H1 2.3DCI 16V 3p Dies
Ano de fabricação/Ano do modelo: 2021/2022 Placa: RDP9B09 
0 KM: NÃO
N° Chassi: 93YMAFEXANJ119499
Capacidade/passageiros: 3 
Categoria tarifária: AMBULÂNCIA
Uso: AMBULANCIA
Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

MAPFRE

I COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO 
Cobertura Valor Prêmio líquido
Básica-Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 2.289,90
RCFA - Danos Materiais 100.000,00 500,00

| VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO
Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)
Código na Tabela de Referência: 025196-8 Código na MAPFRE: PC140310 
Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -
REVISTA DO CARRO
Código do veículo na Tabela Substituta: 04001659-6
O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste 
contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a 
ser utilizada na data da ocorrência do sinistro.

http://www.fipe.org.br
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100.000,00
Conf. Cond. Gerais

10.000,00
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Conforme Manual 
Conf. Cond. Gerais 
Conf. Cond. Gerais

100,00 
Gratuito
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200,00 
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RCFA - Danos Corporais
RCFA- Objetos Transportados pelo
Veículo
APP - Morte (por Passageiro)
APP - Invalidez (por Passageiro)
Assistência AutoMais
Extensão de Reboque Ilimitado
Vidros Top Plus

Classe de bônus 02
Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto 
nas Condições Gerais CGAUT0037. 0 documento está disponível no site da 
seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e 
novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor, 
mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas 
pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus 
representantes.
Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado, 
devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os benefícios 
ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas referenciadas pela 
seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não referenciada pela Seguradora, 
poderá ocorrer eventual perda de garantia decorrente de reparação fora da rede 
autorizada da montadora do veículo.
Não havendo acerto dos valores de reparação entre a seguradora e a oficina 
escolhida pelo segurado, será facultada à seguradora a indicação de uma oficina 
referenciada ou uma concessionária para a reparação do veículo.
Caso o segurado prefira manter o veículo na oficina por ele escolhida será de sua 
responsabilidade os valores excedentes entre os pleiteados pela oficina por ele 
escolhida e a oficina referenciada pela seguradora.
A seguradora não se responsabilizará pela qualidade do serviço prestado por 
oficina não referenciada ou pela demora na liberação de serviço por parte da 
oficina escolhida pelo segurado (não referenciada).

rí’'™ “

©mMpfrè’
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20APR - Invalidez (por Passageiro)

| ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

14

RCFA - Objetos Transportados pelo
Veiculo
APR - Morte (por Passageiro)

Assistência AutoMais
Extensão de Reboque Ilimitado 
Vidros Top Plus

Outras Coberturas - Automóvel
Outras Coberturas - Automóvel
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Valor (R$) 
10.591,26 

480,00 
480,00 
480,00 
425,00 
160,00 
75,00 
15,00

Tipo
FRANQ. NORMAL
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Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Acid Pes por Passageiro - 
Morte Acidental 
Acid Pes por Passageiro - In vai. 
Permanente

| RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS
Cobertura Ramo
Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 
RCFA - Danos Materiais

Código 
31 
53

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA.
Confira as assistências e/ou serviços gratuitos da contratação desse seguro e 
acesse o site www.mapfre.com.br para saber dos detalhes para utilizá-los.

| FRANQUIA 
Descrição
CASCO DEDUTÍVEL
FARÓIS
LANTERNA
RETROVISOR
PARA-BRISA/TRASEIRO 
REP. LAT/PINTURA E PARA-CHOQUE 
SRA- REP.EM ARRANHÕES 1a PEÇA 
SRA-REP.ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS

© MAPFRE
■PÁ •. «fei. ..

http://www.mapfre.com.br
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| ESPECIFICAÇÕES DO RISCO
N° do risco: 3

Valor
100% FIFE 
100.000,00

| QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
Veículo alienado ou com leasing? NÃO 
CEP do local onde o veículo pernoita: 45695-000
Cidade:
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Prêmio líquido
806,41
200,00

© MAPFRE í

| DADOS DO VEÍCULO
Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO
Marca/Modelo: CRONOS DRIVE 1.3 8V FIREFLY (Flex) 4p
Ano de fabricação/Ano do modelo: 2022/2022 Placa: RPD1A91
0 KM: NÃO
N° Chassi: 8AP359AFDNU200642
Capacidade/passageiros: 5
Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL
Uso: VISITAR CLIENTES
Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

| COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO 
Cobertura
Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto
RCFA - Danos Materiais

| VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO
Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)
Código na Tabela de Referência: 001505-9 Código na MAPFRE: FT141612 
Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR ■
REVISTA DO CARRO
Código do veículo na Tabela Substituta: 01510901-0
O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste 
contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a 
ser utilizada na data da ocorrência do sinistro.

http://www.fipe.org.br
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100.000,00
Conf. Cond. Gerais
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Conforme Manual 
Conf. Cond. Gerais

100,00
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100,00

o o o o o o g 
o o 

•i
O 

s o5 o 
co

©MAPFRE

RCFA - Danos Corporais
RCFA- Objetos Transportados pelo
Veículo
APR - Morte (por Passageiro)
APR - Invalidez (por Passageiro)
Assistência Automais 250KM
Vidros Top Plus

Classe de bônus 02
Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto 
nas Condições Gerais CGAUT0037. 0 documento está disponível no site da 
seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e 
novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor, 
mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas 
pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus 
representantes.
Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado, 
devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os benefícios 
ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas referenciadas pela 
seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não referenciada pela Seguradora, 
poderá ocorrer eventual perda de garantia decorrente de reparação fora da rede 
autorizada da montadora do veículo.
Não havendo acerto dos valores de reparação entre a seguradora e a oficina 
escolhida pelo segurado, será facultada à seguradora a indicação de uma oficina 
referenciada ou uma concessionária para a reparação do veículo.
Caso o segurado prefira manter o veículo na oficina por ele escolhida será de sua 
responsabilidade os valores excedentes entre os pleiteados pela oficina por ele 
escolhida e a oficina referenciada pela seguradora.
A seguradora não se responsabilizará pela qualidade do serviço prestado por 
oficina não referenciada ou pela demora na liberação de serviço por parte da 
oficina escolhida pelo segurado (não referenciada).
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53
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20APP - Invalidez (por Passageiro)

| ASSISTÊNCIAS GRATUITAS
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RCFA - Objetos Transportados pelo
Veículo
APP - Morte (por Passageiro)

Assistência Automais 250KM 
Vidros Top Plus
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Tipo
FRANQ. NORMAL

Valor (R$)
4.748,94 
235,00 
235,00 
235,00 
470,00 
160,00 
75,00 
15,00
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| RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS
Cobertura Ramo
Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 
RCFA - Danos Materiais Responsabilidade Civil 

Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Responsabilidade Civil 
Facultativa Auto - RCF-A 
Acid Pes por Passageiro - 
Morte Acidental 
Acid Pes por Passageiro - Inval. 
Permanente 
Outras Coberturas - Automóvel 
Outras Coberturas - Automóvel

Código
31 
53

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA.
Confira as assistências e/ou serviços gratuitos da contratação desse seguro 
acesse o site www.mapfre.com.br para saber dos detalhes para utilizá-los.

| FRANQUIA
Descrição
CASCO DEDUTÍVEL
FARÓIS
LANTERNA
RETROVISOR
PARA-BRISA/TRASEIRO 
REP. LAT/PINTURA E PARA-CHOQUE 
SRA - REP.EM ARRANHÕES 1a PEÇA 
SRA-REP.ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS

http://www.mapfre.com.br


19

co 
co 
LO
■<“ 

o o o co

cxi 
CXI co 
co co o

o
cxj 
o 
ÇXI

o 
co

'©MAPFRE'

o o o o o o o a o o



04

3
in

§ 
OJ

< z 
o 
õ 
< z 
o 
O' 
h- 
W 
< 
Q 
< 
Q

CM 
CM 
O 
CM
0) 

"O 
o
Si 
E 
<D 
N 
0) 

■o
O 

"O
CO o
0) 

■Q

O)

JJ 
_O

O
«J

CM

CD 
U_ 
(Z
ro >
ro 
E 
o z
o 

i(U o 

_ç
ro 
a> o. 
o

■o 
(0
o

<

-X

ro 
-P
o

á
<
S

< ã
w
Q 
O

O

O

IU CD
S <M

Z 5

s
w <
<
o 
o-
 m 

SS 
ã* 
í j:
< M 
Q O

< 
V) 
w 
á 
LU 
O 
V) 
O 

_) 01 
á  
§ O 
W LU £W 
a. LU 
5“
§2

<fí 
LU 
Q 

O  fc a

Í3 
á>

o _l 

p 
i< s w

a>
CM 
m d 

CL CM 
W —. 

í O

v>< 
Q
Z 

in 
LU 
O
o

o OT g< 
£ Q

25

-I

a
UJ

IV) «

< 
a
UJ 

s. o-
 

w

“i

u. 0- 
 W

O 

9 
S 

a5 
o o

£2
o|

ã
w
ã<

L

< o 
Q 
Qí
-> 
< 
O w w 
LU 
0. 
< 
Q

oí 
5 ü 
-> o 

ã « 
i Ê 

Si
Q <

O 0> < "□ 
g-g 
Q V

UJ w 

§ 4 
o m 
o o 
O CM

-J 
w 
< 
Dí 
CD 
O 
Q

í 
LU 
Q 
LU 
LL 
< 
Q 
-I 
CO 
o 
0. 
LU 
Dí

<

<
CN 

o

5-Sg

O eo < <n o ■ 

5ã 
z9

see 
séoç 
15 5

K

U

ÜJ 

$
z o
w 
UJ 
t£ 
a

I
O 
UJ 

h

oc cq

O u 
ui 
QC 
U. 
a.< 
S 
© < 

8| 
Im

w Ü) 
“ LU 
£ 0

< 
ir> 

í z 
è
o
3 
O

£
s 
ã
ÜJ 
CO 
í 
U) 
UJ

o « 

I!

is 
< cn

a o

"Õ '< 
O 
<  
H
W 
UJ 
a 
UJ
O . 
§a 
Dí H 
O w 
V) < 
Z Q 
“ < 

UJ Q 
Q
UJ 

z 
g o 
CÉ 
0. s o 
ü

Is 
3 Ü s e 1- 
?-8 
8 S 
uj o 
ir> "O 
uj re 
§ = 
§ S’ 
ç «

ãg

§5 
tz> • 
UJ «- 
Q Q 
UJ ■ 
o T 
c i- 
5 r 
O in 
o (0

>
•S

Z 3 
E o> 
a. a> 
< <n 
i-S 
'§ s 
8g 
UJ n 

§ã 
i 55 
!■§ 
ã-g 
o <u 

fã gw 
40 » 

S9 
s? 
0 CM 
5 r 
■o m 
Ü CD



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ Base: 61.074.175

«&

Folha 1 de 169976345Certidão n°
(hora de Brasília)Data e hora da emissão

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. •

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Pauio

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado des São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

16/07/2025 18:55:04

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:40 do dia 17/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2025.
Código de controle da certidão: 67C7.3A07.0FA3.6105
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0956914 -2025Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

Certidão emitida às 17.33:11 horas do dia 18/04/2025 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A511AC64

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Liberação:
Validade:

61.074.175/
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

18/04/2025
15/10/2025

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

r-

4

4

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Imposto Sobre Serviços - ISS
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento"^ .

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFÊ
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -TRSS (Incidência a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Transmissão de Bens ImóveisITBI

r’T5 ■>

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão emitida às 17:38:11 horas do dia 18/04/2025 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A511AC64

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n04, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n0182, 
de 04 de agosto de 2021.

CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 ■ CEP: 04794-000 )
CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA, 00018 - CEP: 05844-170 - Cancelado ernÍ31/12/1984)

CCM 8.329.157-1- Inicio atv :09/12/1976 (R BRIG TOBIAS, 478 - CEP: 01032-001 - Cancelado em: 28/03/2024) x
'’«r

CCM 2.078.115-6- Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelaâo .em: 26/10/2010)

CCM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605 - CEP: 05047-000 ■ Cancelarem: 3Í/J2/1994)
CCM 3.362.969-2- Inicio atv :31 /08/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS,, 00097 - CEP: 05477-OOOkCancelado em: 09/08/2016)

CCM 3.372.567-5-Inicio atv :13/05/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS, 11711 - CEP: 0^78-000.)^

CCM 9.734.667-5- Inicio atv :31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215-CEP: 05805-000 - Cancelado em: 17/03/1993)

CCM 2.024.915-2- Inicio atv :15/10/199l (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 ~ÇEF^04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019) 

CCM 2.071.743-1- Inicio atv : 15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 21/09/2011) 

CCM 2.084.379-8- Inicio atv : 16/06/1992 (RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRtA,' 01401 - CEP: 02011-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.159.863-0- Inicio atv :17/12/1992 (AV SANTO AMARO, 04910ÍCEP: 04702-000 - Cancelado em: 18/10/2017)
11 “5 í

CCM 2.150.222-6- Inicio atv 03/02/1993 (AV IBIRAPUERA, 02461 - CsEP: 04029-200 • Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.956.866-8- Inicio atv :12/05/2000 (AV SAO MIGUEL, 05379 - CEP:-Q3871-100 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.956.861-7- Inicio atv : 16/05/2000 (R S CARLOS DO PINHAL, 00696 - CEP: 01333-000 - Cancelado em: 29/07/2019)
d ti '

CCM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2000 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534 - CEP: 05426-200 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 2.316.004-7- Inicio atv :25/10/1994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/06/2001)

CCM 2.357.536-0- Inicio atv : 13/03/1995 (R MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.467.797-3- Inicio atv :10/10/1995 (R CEL IRINEU DE CASTRO, 43 - CEP:.03333-050 )

CCM 3.496.647-1- Inicio atv :25/10/2005 (AV WASHINGTON LUIS, 02776 - CEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 2.534.204-5- Inicio atv : 16/07/1996 (AVGU|DO CALOI, 01985 • CEP: 05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005)

CCM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R.FRANCISCO TRAMONTANO, 00100 - CEP: 05686-010 - Cancelado em: 03/12/2003)

CCM 3.440.738-3- Inicio atv :28/06/2005 (R BOM PASTOR, 01117- CEP: 04203-051 • Cancelado em: 18/10/2017) 
’ '*v

CCM 3.456.094-7- Inicio atv^7/07/2Ò0,5>(AV MARQUES DE SAO VICENTE, 01770-CEP: 01139-002 ■ Cancelado em: 26/05/2010)

CCM 3.620.156-1- Inicio atv :04/12/2006 (AV PROF VICENTE RAO, 01405 - CEP: 04636-001 - Cancelado em: 24/10/2023) i x x >
CCM 3.620.154-5- Inicio atv :0l/02/2007 (AV INDIANOPOLIS, 03237 - CEP: 04063-006 • Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.585.567-3- Inicio àtv :18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409 - CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013)

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/09/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 17/05/2021)

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/01/2007 (AV PAES DE BARROS, 02412-CEP: 03114-001 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU, 00066 - CEP: 01240-030 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 3.845.070-4- Inicio atv :13/11/2008 (R CLELIA, 925 ■ CEP: 05042-000 ■ Cancelado em: 28/03/2024)

CCM 3.921.804-0- Inicio atv 30/04/2009 (LG S FRANCISCO, 00026-CEP: 01005-010 - Cancelado em: 18/10/2017)

CCM 4.341.857-0- Inicio atv :22/10/2010 (R MANUEL DANOBREGA, 01280-CEP: 04001-004 ■ Cancelado em: 09/10/2017)

A_autenticidade_desta_certid%25c3%25a3o_dever%25c3%25a1_ser_confirmada_na_p%25c3%25a1gina_da_Secretaria_Municipal_da_Fazenda_http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Código de Autenticidade: A511AC64

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n04, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n0 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n0 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:38:11 horas do dia 18/04/2025 (hora e data de Brasília).

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidãóTaté a presente data é: 
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na. Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/


I

Número do Contribuinte: 61.074.175/

Nome do Contribuinte: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

NQo consta imóvel cadastrado em nome de: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/

■'i

■ ‘i

*
/ • •

1 I

Código de autenticidade: 70DCOC99

Qualquer rasura invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cldade/secretarias/fazenda .

Certidão emitida via Internet com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 13:24:28 horas do dia 18/06/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CERTIDÃO DE ROL NOMINAL

r

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA

i A 
. 4 •

CERTIDÃO N° 
1279876/2025 

FL. 1/1

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cldade/secretarias/fazenda
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Páq j. I de 1

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

o

VARA DO TRABALHO DE SÃO

* *

na

; : ca.íVí’.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

cODER JUDIOTÁRVO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(18a

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 
Certidão n°: 38810861/2025
Expedição: 08/07/2025, às 14:52:29
Validade: 04/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0261900-86.2008.5,02.0018 - TRT 02a Região ** 
PAULO)

Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 61.074.175/0001-38

C.C.M: 1.069.937-6

: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Contribuinte

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 17 AO 21 ALA AEndereço

: VILA GERTRUDESBairro

: 04794-000CEP

: Não ConstaTelefone

: 31/10/1955Início de Funcionamento

:07/06/1973Data de Inscrição

: Não constaCCM Centralizador

: ComercialTipo de Endereço

: 085.591.0783-5Nro. do Contribuinte de IPTU

:25/06/2025Última Atualização Cadastral

: 06/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)Credenciamento DEC

CNAE

Data InícioTipoDescriçãoCódigo
15/04/2019SecundárioSeguros de vida6511-1/01
15/04/2019PrincipalSeguros não-vida6512-0/00

Código(s) de tributo(s)

Qtd.AnúnciosAlíquota do ImpostoTributoData de InícioCódigo

5ISS01/03/20043115
5ISS06/08/20203204

5ISS06/08/20203654

2ISS06/08/20205771
5ISS06/08/20205916

TFE01/01/200332107
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Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 61.074.175/0001-38

C.C.M: 1.069.937-6

Expedida em 25/07/2025 via Internet com base na Portaria SF n° 018/2004, de 25 de março de 2004.

2 de 2

Código para verificação de autenticidade: Zt5w9XJs 
Data de validade: 25/10/2025

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal da Fazenda

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.



008842757125/07/2025

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 3101185

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode

Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 25 de julho de 2025.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

A certidão em nome de pessoa jurídica considera 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados

I J!í>í
SPI n° 22/2019.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ: 61.074.175/0001-38, conforme indicação constante do 
pedido de certidão *****•**«*********************************************’**************************’**********

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
24/07/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

0088427571reow N-. Higiumniii

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. r

ser verificada no Comunicado

' 1 - i 1
Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. ' 1 81 >

Não existe conexão com qualquer outra base de dadòs de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. &C I
, .. . , '«>'■' ....I-W* ■

os processos referentes à matriz e às 
com tipos empresariais diferentes do 

nome indicado na certidão (E1RELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). ■ ,.
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Certificado por Editora Globo SA 
04067191000160 Pub: 01/07/2025 
A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code 
ojj_pelo link

Harhivsnndíwiãísetó

® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2025, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social^ da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei 
n.° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Atuários 
Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao Exercício Social findo em 
31/12/2024; (ii) a destinação do resultado apurado no Exercício Social findo em 31/12/2024; 
(iii) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2025; (iv) ratificação da remuneração paga aos administradores pela Companhia no 
exercício social de 2024 PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o 
Parecer dos Atuários Independentes e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria referentes ao 
Exercício Social findo em 31/12/2024 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 
28/02/2025, páginas G1 a G6. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: 
(I) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório 
dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, Parecer dos Atuários 
Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao Exercício Social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 
31/12/2024, no valor total de R$ 272.150.362,90 (duzentos e setenta e dois milhões, cento e 
cinquenta mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) da seguinte forma, (a) R$ 
13.607.518,14 (treze milhões, seiscentos e sete mil, quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos) 
para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 64.635.711,19 
(sessenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e onze reais e dezenove 
centavos) a título de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios à acionista da Companhia, os 
quais serão pagos até 30/06/2025; (c) R$ 193.907.133,57 (cento e noventa e tres milhões, 
novecentos e sete mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) para Reserva de 
Investimentos, (iii) aprovar nos termos do art. 7, inciso IV do seu Estatuto Social, conforme 
orientação de voto do Conselho de Administração da Holding MAPFRE Brasil Participações S/A em 
reunião realizada em 27/03/2025, a remuneração global dos Diretores da Companhia, incluindo-se 
os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, para o Exercício Social de 2025 em 
R$ 17.190.395,93 (dezessete milhões, cento e noventa mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
noventa e três centavos), (iv) ratificar a remuneração paga aos administradores pela Companhia no 
exercício social de 2024. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Nelson Filipe de Oliveira Lopes 
Alves, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE 
Participações S/A p. Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 31 de março de 2025. Nelson Filipe de Oliveira ^opes Alves Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária. JUCESP n° 141.131/25-1 em 30/04/2025. Aloizio E.
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Documento assinado digitalmente
conforme MP n° 2.200-2 de
24/08/2001,que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

https://publicidadelegal.valor.com.br/valor/2025/07/01/MAPFRE1583460401072025.pdf

https://publicidadelegal.valor.com.br/valor/2025/07/01/MAPFRE1583460401072025.pdf
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CARGOSMEMBROS

a®Bi

Alessandra Sayegh Gomes 
Lopes Delvaux

Luiz Fernando Radial de 
Camargo

Nelson Filipe de Oliveira. 
Lopes Alves

Hugo Sérgio de Assls 
Junior

Antonio Clemente 
Campanário

Oscar Jose Celada 
Rodriguez

_____MANDATO

INÍCIO

Oscar Jose Celada Rodriquez 
Nelson Hlipe de Oliveira Lopes Alves

-Aq’oH!0 Ciornonte Campanário...
Ana Paula Berniz Pin Modesio 

Luiz Fernando Padial de Camargo

Direlor-Presidente 
Diretor

Diretor
Diretor

Diretora
Diretor 
Diretora

Diretor 
Diretora 
Diretor

05/09/2023 
31/03/2023 
31/Õ3/2Ó23

0j/p9'í?Q.23 
’ 01/10/2024

30/08./2024
30/08/2024..
31/03/2023
03/02/20'25 
31/03/2023

André Conde Caselli
...............Bo.bertg.Junipr.de.Antoni................

Simone Porcira Negrão
_____ Hugo Sérgio de Assis Júnior
Alessandra Sayeqfí Gomes Lopes Delvaux

do Ari. 54 § 3o da Circular SUSEP n° 700 de 2024em função da alteração

©MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.176/0001-38 • NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025
DATA. HORA E LOCAL: Em 03 de fevereiro de 2025, ás IfihOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A rComoanhia'L na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n. n 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por conto) do capital social da Companhia, conforme dispõe o arligo 124, parágrafo 
4“, da Lei n.0 6.404776 ( "Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função do secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (ii) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("St ISEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) eleger ao cargo 
de Diretora da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembléia Geral Ordinária de 2026 a Sra. ANA PAULA BERNIZ PIN MODESTO, brasileira casada, 
securitária, inscrita no CPF/ME sob n° CPF N" 228.397.508-56, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, com autorização prévia concedida pela SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados por meio da Carta Homoiogatória Eletrônica N° 8/2025/CGRAJ/DIORE/SUSEP, 
recebida em 13 de janeiro de 2025. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição: 

A.G.O DE 2026
A.G.O DE 2026 
Á/g^Õ PE 2026 
A.G.O DE 2026. 
a''g,'O DE 2026'

(li) Nos termos do Art. 54 § 3° da Circular SUSEP n” 700 oe 2V24em tunçao da alteração na 
composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções específicas dos diretores estatutários, 

conforme segue:
DÍRETÕR RÉSPÔNSÃVEL

TÉRMINO

A.G.O DE 2026 
A.G.Õ"DÉ2026 
A.G.Õ DE 2026 
A.G.O DE 2026

Documento assinado digitalmente T?»
conforme MPn° 2.200-2 de 04067191000160 Pub. 25/06/2025
24/08/2001 que institui a Infraestrutura A autenticidade deste documento
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pode ser conferida através do QR Code

LJ.w.S’E■■,* ou pelo link
https7/pubHcidadelegal.valor.com.br/valor/2025/06/25/MAPFRE1583316825062025.pdf 
Hash:175079112Ò9292389f4c67402ea7f685eef1b37c12

..................... ...... DÉSÍGNÃÇÕÉSESF^CÍFÍCÃs'''7'"...........
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n° 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 

’ ocultação de bens) e do art.12 da Circular SUSEP n° 612/20 e;
(b) pelos controles internos, conforme art. 9°. da Resolução CNSP

... n°41.6/21.................................................................................................. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão 
e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021) e; (b) por supervisionar 
os convênios do que trata a Circular n" 617 de 23.11.2020, art. S” 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em 
Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o 
art. 6°. nos termos do art. 7Ü da Circular SUSEP N° 614, de 
11.09.2020 (Carla Verde). _________________________ j

~ Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a 
Resolução CNSP n’ 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), 
conforme art. 31.................................................................................

.. Diretor Responsávei (aj pela política institucional de conduta no 
que se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 
da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
'SrttvicoA nnrtnlfí ÍAri ?? cía mosolucüo CNSP 431/211»

~ Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 54° §2° 
da Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (arl. 3°, III);
(c) pela Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro de
operações de seguros, previdência complementar , aberta, 
capitalização e resseguros); (d) pelas relações com a SUSEP (art. 
54 §1° da Circ. SUSEP n" 700/2024) e; (e) pelo cumprimento das 
obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art.2" (registro 
das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de 
Informação Periódica - FIP. ____________ ——

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
fatura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASStttólUBAS: Mesa: Oscar José Celada Rodríguez, Presidente da Mesa Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fehpe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Oscar José Celada Rodriguez. Diretor). .G.E.RTIP.AQ: A 
presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. 

Oscar José Celada Rodriguez - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria 
da Mesa. JUCÊSP n° 175.913/25-0 em 29/05/2025. Aloizío E. Soares Junior - Secretario Geral

I em Exercício.  _________________ -



Valor | Terça-feira, 3 de Junho de 2025

e MAPFRE

CARGOMEMBROS TÉRMINO

A.G.O.DE 202630.08.2024
 

Oscar Jose Celada Rodriguez

Hugo Sérgio de Assis Júnior

SJ

Alessandra Sayegh Gomes 
Lopes Delvaux

Nelson Filipe de Oliveira 
Lopes Alves

Luiz Fernando Radial 
de Camargo

Antonio Clemente 
Campanário

Oscar Jose Celada 
Rodríguez

Diretor 
Diretora 
Diretor 
Diretor
Diretora

31,03,2023
31,03.2023
31.03.2023
31.03.2023
31.03.2023
31.03.2023
31.03^2023
01.09.2023
OS.09.2024
01.10.2024

Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves 
Antonio Clemente Campanário__________
Francisco Eugenio Labour!  
Luiz Fernando Padial de Camargo 
Raphael Bauer de Lima 
Roberlo Junior de Antoni  
Simone Pereira Negrão  

I Hugo Sérgio de Assis Jú_nlor_  
Andre Conde Caselli 
Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux

......................DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS___________

Direiora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
nc 9.613/1998 (quetrata dos crimes de lavagem de dinheiro e 
de ocuitação de bens) e do art. 12 da Circular SUSEP n" 
612/20 e; (b) pelos controles internos, conforme art. 913, da 
Resolução CNSP n" 416/21. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.17S/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024
DATA. HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2024, às Q9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Çgmpanhjín, na Cidade de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.’ 14.261~ Âía A, do 17° ao 21'- andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capilal social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4°, da Lei n.= 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MÊSA: Assumiu a 
presidência Oscar Jose Celada Rodríguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária. ORDEM DO DIA: (í) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, 
(ii) readequar e ratificai as designações especificas dos Diretores, estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP''). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (I) Eleger ao cargo de Diretora da Companhia, com efeitos imediatos, para 
cumprir mandato complementar até a Assembléia Geial Ordinária de 2026 a Sra. Alessandra 
Sayegh Gomes Lopes Delvaux, brasileira, casada, securitária, inscrita no CPF/ME sob 
nç 213.874.678-08, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 11.711. 21c andar. Brooklin, CEP 04578-000 e, considerando que a 
Diretora ora eleita ocupou nos últimos 6 (seis) meses cargo estatutário em outra sociedade 
supervisionada, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superintendência de Segures 
Privados para sua eleição, nos termos do §2’’, do artigo 43, da Resolução CNSP n” 422/21. (La) Em 
razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MANDATO
INÍCIO

A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O.DE 2026 
A.G.O. DE 202_6_ 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. OE 2026

(ii) Considerando a eleição ora deliberada e que a Diretora eleita ficará responsável pelos Controles 
Internos Conformidade e Riscos, em cumprimento ao disposto no art. 11 § 2“ do Estatuto Social da 
Companhia e, nos termos do Art. 54 § 3’ da Circular SUSEP n» 700 de 2024, a única acionista da 
companhia reactóqua e ratifica as funções específicas dos diretores estatutários, conforme quadro 
abaixo: 

DIRETOR RESPONSÁVEL

Dlretor- 
Presidente

Diretor
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor

Diretor lécnico responsável (a) pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (art.3o, II, Res. CNSP 
n” 432/2021) o; (b) por supervisionar os convênios de quo trata 
a Circular rf 617 de 23.11.2020, art. 3'’ (seguro de 
responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada).  
Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que 
trata o art. 6", nos termos do art.?0 da Circular SUSEP N“614, 
de 11.09.2020 (Carta Verde).
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a 
Resolução CNSP n‘ 415 de 20 de julho de 2021 (Open 
Insurance), conforme art. 31. ___
oirêtor Responsável (a) pela política institucional de conduta 
no que se retere ao relacionamento com o cliente, conforme 
artigo 12 da Resolução CNSP ns 382 de 04 de março de 
2020 e; (b) pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/2'1).  _____ _______________
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Fínanceiro (art. 
54“ §2- da Circ. SUSEP n“ 700/2024); (b) pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimonto das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n'432/2021 (art. 3”. Ill); (c) pela Resolução CNSP n’ 
383/2020, arl. 13 (registre de operações de seguros, 
previdência complementar aberta, capitalização o 
resseguras); (d) pelas relações com a SUSEP (art, 54 §1-, 
da Circ. SUSEP n" 700/2024) e; (e) pelo cumprimento das 
obrigações da Res. CNSP n- 143/2005, conforme art.2’ 
(registro das apólices e dos endossos emitidos e dos 
cosseguros aceitos), somente para fins cadastrais até a 
atualização do Formulário de Informação Periódica - FIP.  

ENCÍRRÃmÍNTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura dapresente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASStttólUBAS: Mm# Oscar Jose Celada Rodríguez, P^sidente d^esa Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; A.ClenlSla: MAPFRE Participações SA (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento. Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues. Diretor). -CERWAQ: A Presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubrode 2024. Oscar Jelada 
Rodríguez - (’residente da Mesa, Simone Pereira Negrão • Secretana da Mesa. JUCESP 
n° 141.168/25-0 em 30/04/2025. Alolzlo E. Soares Junior - Secretario Geral em Exercício.___

—IH “fiíSX 
24/08/2001,que Institui a Infraestrutura A autenticidade deste documento
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pode ser conferida através do QR Code

LJ^JOk. ou pe|o link
https://publicidadelegal.valor.com.br/v3lor/2025/06/03/MAPFRE15B2888403062025.pdf 
Hash:174889608188695ea204d048fa981e2c620c56c09f
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O.DE
https://publicidadelegal.valor.com.br/v3lor/2025/06/03/MAPFRE15B2888403062025.pdf


Valor | Quarta-feira, 14 de Maio de 2025

CARGOSMEMBROS

Alessandra Sayegh 
Gomes Lopes Delvaux

Luiz Fernando Radial 
de Camargo

Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves

Antonio Clemente 
Campanário

Oscar Jose 
Celada Rodríguez

Hugo Sérgio de 
Assis Júnior

Diretor-Presidente
,____ .Diretor

Diretor_____
____ -Diretor

Diretor
Diretor

INÍCIO
30,08.2024 
30,08.2024 
31,03.2023
31,03.2023 
31,03.2023 
31.03.2023
31,03.2023 
31.03.2023.
01,09.2023
05.09.2024
01.10.2024

Diretor 
Diretora

Oscar Jose Celada Rodriguez
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves 
Antonio Clemente Campanário ..........
Francisco Eugenio Labour!  
Luiz Fernando Radial de Camargo

...................
Roberto Junior de Antoni______________
S!mone.Pereira.Negrãp.................................
Hugo Sérgio de Assis Júnior____________
.^n^®...Do.0.4?..D.a.s.e!!!.....................................
Alessandra Sayegh Gomes LppeS-Dglyaiix.

© MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2024, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS . 
GERAIS S.A. CCompanhia"). na Cidade de Sào Paulo, Estado de Sáo Paulo, Avenida das Nações 
Unidas. n.° 14.261, Ala Ã, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cent por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4‘’, da Lei n.116.404/76 (“Lei das Sociedades por Açoos"). M.ESA: Assumiu a presidência Oscar Jose 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
QRDEM DQ D|A: (I) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, (ii) readequar e ratificar as 
designações especificas dos Diretores, estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) Eleger ao cargo 
de Diretora da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 

l Assembléia Geral Ordinária de 2026 a Sra. Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux, brasileira, 
casada, securitária, inscrita no CPF/ME sob n“ 213.874.678-08, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, 
Brooklin, CEP 04576-000 e, considerando que a Diretora ora eleita ocupou nos últimos_6 (seis) 
meses cargo estatutário em outra sociedade supervisionada, não necessita obter aprovação prévia 
da SUSEP • Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2’', do artigo 
43, da Resolução CNSP n0 422/21. (i.a) Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição:  

MANDATO_________
TÉRMINO

A.G.ODE 2026 
A.G.Q DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.Q DE 2026 
A.G.ODE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.ODE 2026

__ Diretor
Diretor...

__  ______ .Diretora.
(ii) Considerando a eleição ora deliberada e que a Diretora eleita ficará responsável pelos Controles 
Internos, Conformidade e Riscos, em cumprimento ao disposto no art. 11 § 2" do Estatuto Social da 
Companhia e, nos termos do Art. 54 § 3^ da Circular SUSEP n ' 700 de 2024, a única acionista da 
companhia roadéqua o ratifica as funções específicas dos diretores estatutários, conformo quadro 

abaixo: 
DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS________________

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9 613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocul- 
taçãode bens) e do art. 12 da Circular SUSEP n’ 612/20 e; (b) pelos 

 rnntrgles jnternos, conforme art. 9", da Resolução ÇN.SP.n" 416/21. .
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimenlos atuariais previstos nas normas em 
vigor (art. 3", 11, Res. CNSP n” 432/2021) e; (b) por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular n“ 617 de 23.11.2020, art. 3’ 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em 
Viagem internacional Danos à Carga Transportada).______________
Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o 
art. õ0, nos termos do art. 7” da Circular SUSEP n” 614, de 
11,09.2020 (Carta Verde). _______ ________________________ _
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a 
Resolução CNSP n’ 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance). 
conforme art. 31.......................   —
Diretor Responsável (a) peia política institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento corn o cliente, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n” 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art, 22 da Resolução CNSP 431/21).____
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 54'- §2“ da 
Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP n'432/2021 (art. 3’, III); (c) pela Resolução CNSP 
n" 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros); (d) pelas relações 
com a SUSEP (art. 54 §r, da Circ. SUSEP n“ 700/2024) e; (e) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme 
art.2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos 
cosseguros aceitos), somente para fins cadastrais até a atualização 
|do Formulário de Informação Periódica- FIP, ..... —

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os orosentes ASSINATURAS: Mesa: Oscar Jose Gelada Rodriguez, Presidente da Mesa, Simone 
?erei?a NSãS^r^Ta Acionista: MAPFRE Participações S.AJp. Felipe Costa da 

Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor), ÇERTIPAO: A presente ata e 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio, São Paulo, 01 de outubro de 2024. Oscar ^Celada 

i Rodriguez • Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP n 
i 141.168/25-0 em 30/04/2025. Alolzlo E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.________ _

Documento assinado digitalmente @£$0! Certificado por Editora Globo SA 
conforme MP n° 2.200-2 de 04067191000160 Pub. 14/05/2025
24/08/2001 ,que institui a Infraestrutura tüfcSSiSg A autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pode ser conferida através do OR Code

ljxí- i j.’’ Oü pe(0 |ink
https://publicidadelBqal.valor.com.br/valor/2025/05/14/MAPFRE1582476414052025.pdf 

Hash:17471640009b1a6e1b14824b6d9dbe7d25bade3f2a
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Valor | Sábado, 22 de Março de 2025

IÕ1/ÍÕ/2024

Alessandra Sayegh 
Gomes Lopes Delvaux

Hugo Sérgio de Assis 
Júnior

Luiz Fernando Radial 
de Camargo

Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves

Antonio Clemente 
Campanário

Oscar Jose Celada 
Rodriguez

Diretora 
Diretor 
Diretora

Companhia passa a ter a seguinte composição:

CARGOS

Diretor-Presidente
Diretor ......
Diretor................
Diretor   
Diretor
Diretor

“tírmino
A.G.O DE 2026
A.G.0 DE 2026 
A.G.0 DE 2026 
A.CÍp DE 2026 
Â.G.ODE2026 
A.G.0 DE 2026 
•^•g;Q-5g2Q26

MEMBROS
Oscar Jose Celada Rodriguez__________
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves.......
Àntonlo Clemente Campanário____
Luiz Fernando Padial cie Camargo
André Conde Caselli ..... .......
Roberto Junior de Antoni.............. ..............
SÍmP']e..Pereira.Negrâo...............................
Hugo Sérgio de Assis Júnior  
AÍessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux

A.Gn DE 2026 
A.G.O'PE 2026 ’

(U) Nos termos“Art. 54 § 3“ da Circular SUSEP n11 700 de 2024 em função da alteração na 
composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções específicas dos diretores estatutários, 
conforme segue:

DIRETOR
RESPONSÁVEL  

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS
......... —... -..... -... -.................. . ...................
Diretora responsável (a) peto cumprimento do disposto na Lei n“ 
9 613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação 
de bens) e do art.12 da Circular SUSEP n" 612/20 e; (b) pelos controles 
internos, conforme art. 915, da Resolução CNSP n°416/21:
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 
(art 3" II Res. CNSP n" 432/2021) e;(b) por supervisionar os convênios 
de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3o (seguro de respon­
sabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional 
Danos à Carga Transportada).   ____________
Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o art. 6o, 
nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta
Verde).
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nn 415 de 20 de julho de 2021 (Open insurance), conforme art. 31.

Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se 
refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução 
CNSP n" 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela contratação e supervi­
são de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados 

 (art. 22 da Resolução CNSP 431/21).    _________________
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 54° §2° da 
Circ. SUSEP n” 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Res. CNSP nu432/2021 (art. 3°, III); (c) pela Resolução CNSP n“ 
383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência comple­
mentar aberta, capitalização e resseguros); (d) pelas relações com a 
SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. SUSEP n“ 700/2024) e; (e) pelo cumprimen­
to das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art.2° (registro 
das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), so­
mente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informa­
ção Periódica - FIP. __ ______ _ ____ _ ________

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo ternpo necessário à 
íãvrãtura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar José Gelada Rodriguez,
Pereira Negrão, Secretária da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações SA. p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Oscar Jose Celada Rodriguez, Diretor). ÇERT|D.ÃQ. A 
presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 27_de dezembro de 2024. 
Oscar José Celada Rodriguez • Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão ■ Secretaria da Mesa.
JUCESP n°89 596/25-0 em 10/03/2025. Alolzio E. Soares Junior - Secretario Geral em Exercício.

fii S™w0^6E0dpUb:~ 
24/08/2001 que institui a Infraestrutura RãPf&JvS A autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil gSSjStaí pode ser conferida através do QR Code
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@ MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 ■ NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de dezembro de 2024, às 16h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A (‘‘Companhia1’), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, nü 14.261, Ala A, do 17“ ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n. ” 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (II) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) aprovar a 
destituição, com efeitos a partir de 01/01/2025, de FRANCISCO EUGENIO LABOURT, argentino, 
casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros n" RNM n° F021966J 
SISM1GRA e inscrito no CPF/ME sob nc 241.575.878-71, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21“ andar, Brooklin, CEP 

: 04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas 
funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da

MANDÀTÕ
INICIO
30/08/2024 
30/08/2024 
31/03/2023 _. 
3Í7Õ3/2023 
05/0972023' 
31/0372023...

Í3l7Ò3/2Ó23 
[01/0972023...
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FNÇERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar Jose Celada Rodríguez, Presidente da Mesa, Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). ÇERT|DAO: A presente ata e 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Oscar Jose Celada Rodri9uez'
Simone Pereira Negrão ■ Secretária da Mesa. JUCESP n0 3.863/25-6 em 10/01/2025. Alotzto E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de setembro de 2024, às 09h0Ü, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ata A, do 17“ ao 21“ andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Oscar Jose 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração de Diretoria da Companhia e (II) ratificar as 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) Eleger ao cargo 
de Diretor da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembléia Geral Ordinária de 2026 o Sr. Andre Conde Caselli, brasileiro, casado, securitário, 
inscrito no CPF/ME sob n° 003.690 007-90, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578-000, 
com autorização prévia concedida pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados por melo da 
Carta Homologatória Eletrônica N“ 98/2024/CGRAJ/DIORE/SUSEP, recebida em 04 de setembro de 
2024. Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

..  ... .... mandato"
TÉRMINO

A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.ODE 2026 
A.G.0 DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.0 DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026

Francisco Eugenio Labourt^
Luiz Fernando Padial de Camargo 

Raphael Bauer de Lima_
Roberto Junior de Antoni.......
Simone Pereira Negrão  

Hugo Sérgio de Assis Júnior
Andre Conde Caselli

INÍCIO
30-08.2024 
30.08.2024 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
01.09.2023 
05,09.2024

(li) Ratificar as designações específicas dos diretores estatutários, nos termos do Art. 54 § 3 da 
Circular SUSEP n° 700 de 2024, conforme segue:  

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n“ 9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens) e do 
art.12 da Circular SUSEP n° 612/20 e; (b) pelos controles internos, conforme 
art. 92., da Resolução CNSP n0 416/21.  
Diretor (a) técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 
(art 3° II Res CNSP n° 432/2021); (b) responsável Administrativo-Financeiro 
(art. 54° §2° da Circ. SUSEP n° 700/2024); (c) responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n“432/2021 (art. 3°. Ill); (d) responsável 
por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da 
Circular SUSEP Nn 614, de 11.09.2020 (Carta Verde) e; (e) responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n“ 617 de 23.11.2020, art. 
3“ (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada).  
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n” 415 de 20 de julho de 2021 {Open Insurance}, conforme art. 31; (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP nü 143/2005, conforme art.2u 
(registra das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação 
Periódica - FIP; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 54 §1“, da Circ. 
SUSEP n° 700/2024) e, (d) Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização 
e resseguros). 
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'31/03/20'23 
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Oscar Jose Celada Rodriçjuez 
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Alessandra Sayegh Gomes

Lopes Delvaux
(li) Nos termos do Art'54 §'3“'^ Crcular SUSEP n0 700 de 2024em função da alteração na 
composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções específicas dos diretores estatutários, 
conforme segue:

DIRETOR
RESPONSÁVEL 

@ MAPFRE MAPFRE SÉGURÒS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de outubro de 2024, ás IGhOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, ne 14.26l’ Ala À, do 17a ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n.0 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (ii) ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP’'). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) aprovar a 
destituição, com efeitos imediatos, de Raphael Bauer de Lima, brasileiro, casado, administrador, 
portador do RG n°. 572649 SSP/MG e inscrito no CPF/ME sob n° 009.420.966-90, com endereço 
para estes fins na cidade de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
11.711, 21" andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora 
destituído, a Companhia outorga a mais ampla, gorai e rasa quitação quanto ao período om quo 
permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título, (l.a) em razao 

, da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição.
' MANDATO ^2 

TÉRMINO__
a"'G.0'DE2026" 
Ã?G7Õ~DÉ~2026~ 
A.G.O DE 2026'
A.G.O DE 2026 
■Â'g'Õ DÉ'2026 ' 
"Ã?G7Õ'DÉ2026' 
A.G.O'DE 2026"
A.G.O DE 2026

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n° 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens) e do art.12 da Circular SUSEP n° 612/20 e; (b) pelos 
controles internos, conforme art 9Ü, da Resolvo CNSPji0416/211.  
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (art.3°, II, Res. CNSP n” 432/2021) e; (b) por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3° (seguro 
de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada). _______ __________
Diretor responsável (a) poi supervisionar os convênios que trata o art. 6°, 
nos termos do art. 7" da Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 
(Carta Verde).  .......
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP nç 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance}, conforme art, 31 -
Dirotor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se 
refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução 
CNSP n" 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21).__________________
Diretor responsável (a) pelo Admimstrativo-Financeiro (art. 54° §2° da 
Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III); (c) pela Resolução CNSP 
n° 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros); (d) pelas relações 
com a SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. SUSEP n° 700/2024) e; (e) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n“ 143/2005, conforme 
art.2° (registro das apólices e dos endossos emitidos c dos cosseguros 
aceitos), somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de 
Informação Periódica • FIP.__________ _____ __________________

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e finada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mçsa: Oscar José Celada Rodríguez, Presidente da Mesa Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Aci.enl.Sla: MAPFRE Participações! S.A (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). GEBTJPAQ- A presente ata e 
cópia fiel da originai, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de outubro de 2024. Oscar José Celada 
Rodriguez - Presidente da Mesa; Slmone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa, JUCESP

I n° 3.865/25-3 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretario Geral em Exercício.
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® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 • NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024 

DATA..HQRA.6.VQGAL Ern 30 de agosto de 2024. ás IBhOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. rComuarinia'1! na Cidade de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.'1 14.261, Ala A, do 17* ac 2V andar. Vila Gertrudas, Sáo Pa-ulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presenle única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livio de Presença do Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada ern razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
do 100% teern por cento) do capital soci'jl da Companhia, conformo dispõe 0 artigo 124, parágrafo 
4-, da Lei n.’ 6.404/76 CLei das Sociedades por Açoec"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que conwdou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secrelária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sebre alteração da Diretoria da Companhia e, (li) readequaçáo e

1 ratificação das designações específicas dos Direlores estabeiecidas pola Superintendência de 
Seguros Piivados ("Sl ISFP*). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas. 
(I.a) aprovar a destituição, corn eleitos imediatos, do Sr. Orlando Eliccor Ibarra Campo, colombiano, 
casado, securitario, portador do RNM N”. G433412A e inscrito na CPF/MF sob n° 712.009.511-07. 
com pridereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n“ 11.711, 21“ andar, BrocJdm, CEP 
04578-000. do cargo de Diretoi da companhia. Ao Diretor ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercido de suas 
funções, para nada mais reclamar, a qualquer titulo. (I.b) acolher 0 pedido de renúncia da Diretora 
Dcnla de Moura, a partir de 30.08.2024, conforme carta de renúncia apresentada. A Diretora 
renunciante, outorga á Companhia a mais ampla, geral c rasa quitação quanto ao período em que 
permaneceu no «xurcíclu de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título, e, (l.c) alterar, 
com eleitos imediatos, o cargo do Sr. Antonio Clemente Campanário, de Diretor-Presidente, para 
Diretor da Companhia, para cumprir mandai o complernantar ató ?j Assembléia Geral Ordinária de 
2026. Esta aitcraçáo náo implicará om qualquer modificação na data de início do mandato do Diretor 
reeleito por melo de Assembléia Gerai Ordinária realizada em 31.03.2023. (I.d) eleger ao carga de 
Oirotoi -Piesldente da Companhia, com eteitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembled Geral Ordinária de 2026 0 Sr. Oscar Jose Celada Rodríguez, espanhol, administrador, 
casado, portador do passaporte PAS 503023, omitido pela Espanha, válido até 27.11.2033. portador 
do RNM n’ B0799027, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Policia de Imigração a inscrito no 
CPF/ME sob n* 021.308.688-35, com endereço para ostes fins na cidade de Sáo Paulo, Estado do 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 2f andar, Brooklín, CEP 04578-000, 
devidamente aprovado pela Coordenadoria Geral do Imigração, através do processo 
n“ 08228 023808/2024-96, anlariormenle autorizado através do Processo n“ 08228.00'1786'2024-67, 
publicado no Diário Oficial da União em 27 do agosto dc 2024 e com autorização previa concedida 
pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados por meio da Carta Homologatóna Eletrônica 
N" 75/2024/CGRAJ/D1ÜRE/SUSEP. recebido ern 10 de julho 2024. (t.e) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia corn eleitos imediatos, para cumprir mandato complemenlar até a Assembléia Geral 
Ordinária de 2026, 0 Sr. Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves, português, casado, administrador, 
portador do passaporte CC10663B, emitido por Portugal, válido até 02.11.2026. portador do RNM 
n° B0? 16624, emilido pela Dirôx-Coordanaçãú Geral de Polícia <iQ Imiflraçáô e inscrito no CPF/ME 
sob n“ 012 122 658-40, com endereço para estes tins na ciaade do São Paulo, Estado de Sáo Paulo, 
na Avenida dás Nações Unidas. 11.711,21“ andar, Bruoldin, CEP 04578-000, devidamente aprovado 
pela Coordenadoria Geralde Imigração, através do processor"08228.023867/2024-65 anteriormente 
autorizado através do Processo n» 08228.001315.'2024-13. publicado no Diário Otaal da Umao em 
19 de agosto de 2024 e com autorização prévia concedida pela SUSEP - Superintendência d» 
Seguros Privados por meie da Carta Uornologutéria Eletrônica N“ 59/2024.'CGRAJ/DIORE/SUbER 
recebido em 03 de |unho de 2024. (í.f) em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição:

 
DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Diretor responsável (a) paio cumprimento do disposto na Lei 
n" 9.513/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro 0 da 
ooutt.ição de bens) e do an. >2 da Ciicular SUSEP n° 612/20; e (b) pelos 
conlroleo internos, corforme art. 9°, dj Resolução CNSP n* 416/21.  

Jirolor (a) técnico responsável peto acompanhamento, suoorvisão 0 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 
art 3" II Res CNSP n" 432/2Ü21); (b) responsável Administratlvo- 
Rnaiweiro (art. 54" §2' da Circ. SUSEP n» 700'2024); (c) responsável 
selo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas a 
wocedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP n" 432/2021 
[art. 3“. Ill); (d) responsável por supervisionar os convênios que trata 0 
art. 5“, nos lormos do art. 7“ da Circular SUSEP n’ 614, dc 11.09.2020 
(Carta Verde); (e) responsável por supervisionar os convênios de que 
trata a Circular n” 617 de 23.11.2020, art. 3’ (seguro de rpsponsabihdado 
civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à

 Carga Transportada).  
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP n* 415 de 20 de julho de 2021 /Open Insurance), conformo art. 31; 
(b) pelo curnprimanlo das obrigações da Res. CNSP n“ 143,2005 
conforme art.2“ (registra das apólices e dos endossos emitidos e dos 
cosseguros acailos), somente para fins cadastrais até a atualização do 
Formulário de Informação Periódica • FIP; (c) pelas relações com a 
SUSEP (art. 54 §1“, da Circ SUSEP n" 700/2024), (d) Resolução CNSP 
n’ 383/2020, ail. 13 irogistro de operações de ceguros. previdência 
complementar úbarta. capitaliznçaoeresseguros).
Diretor Responsável (a) pela pulítica Institucional de conduta no que se 
relere ao relacionamento com 0 cliente, conforme artigo 12 da Resolução 

Raphael Bauer dc Lima CNSP n“382 de 04 de março de 2020; e (b) responsável pela contrataçao 
e supervisão do ropresentantos de seguros 0 pulos serviços por olo 
praslados {art. 22 da Resolução CNSP 431/21_). ..........

'enCERRAMENT.Q: Nada mais havendo a tratar, toi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratoYa da presente ala, que, «pois de M. e achada conforme, foi

Slmone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n* 3.864/25-0 em 10/01/2025. Almzio E. 
i Soares Junior - Secretário Geral om Exercício.

ESBhíE

31/03/2023___
ãíTõízõás

"]....""37/03/2023......

. ...... 'T o'Í7m/2023 " '
acolhida da Diretora Sra. Denia de Moura, responsável pelos 

«.oniroier. inm.uus, vurv",»»,» - .isíss s em cumprimento ao disposto no art. W § 2-do Estatuto 
Social da Companhia, a única acionista da companhia decidiu, que 0 Diretor Nelson Filipe de Oliveira 
topes Alves eleito nesta ato, assumira, conforme quadio abaixo, temporariamente as atribuições e 
responsabilidades especificas do cargo de Diretor de Controles Internos. Conformidade e Riscos, ate

W ______ .--1,— Inrx-Aí etr, art G? ria CílfC *’
QliHUinoiu/ví ,•> .................  - . a-
SUSEP n'1 ’ZOO du 2024. Eytd medida visa assegurar a conlmuidace deu opeiíiçòeu o a rnanu.eriçâo

tiansíióiiü. (II .b) Nos teimes do Ait.54 § 3' da Circular SUSEP n’700 de 2024 
alteraçòea era c-.
conformo segue:

DIRETOR

Direior
Diretor

Diretora
Dnetor í

cumprimento ao disposto no art. 10 § 2' do Estatuto

Lopes Alves, eleito nesta ato, assumira, conforme quadio abaixo, temporariamente as atribuições e 
“ ...... Infcrnnc ArinMnnírtíldfl íl RlSCíM», ílü

respyrisii Jiiiütiuw» viuuuo w vw/H-wv* <-'■
que uma nova nomaação para o refondo cargo seia realçada, nas mrmos do aH. 57 §? da Gircuiar 
SUSEP hn 700 du 2024. £yta medida vi5a assegurar a conlmuidace day opeiíiçòea o a rnanuleriçào 
dos controles internos necessários para o bom funcionamento da empresa durante o periodo

- - - . ...... ............... o-nn ,i,. o tonyjderando as
I lUUO IVI •1 toUJ r-». >. W" y w» —.......................
deliberadas, raadêwa e ratiltca, as funções específicas dor. direlores estatutários.
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MEMBROS

Antonio Clemente Campanário

Denla de Moura

Hugo Sérgio de 
Assis Júnior

Raphael Bauer 
de Lima

Antonio 
Clemente 

Campanário

Diretor
 Diretor

Diretor 
Diretora
Diretor

(ií.a) com a destituição do Sr. Ivan Paraskevopoulos Siiva,

Diretor-Presidente
Diretora
Diretor
Diretor

________MANDATO 
INÍCIO

01.01.2024 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
31.03.2023 
01.09.2023

________ Denia de Moura___________
Franí:isco_Eu(jenio_Labourt______

Luiz Fernando Padial de Camargo
 Orlando Eliecer Ibarra Campo

Raphael Bauer de Lima
Roberto_Juni_or_de Antoni__.....
Simone Pereira Negrão_______

Hugo Sérgio de_Assis Júnior

TÉRMINO

A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A;G;O..PE.1016. i 

A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026 
A.G.O. DE 2026

<  • "' as designações específicas que eram de
lll*C3t Wflf G YOCrtnu'W'-' w< > »•-•<• > •—»• — — • — — — • • • , — O * < ■ _

sua responsabilidade ficam assim distribuídas: (i) ao Sr. Antonio Clemente Campanano as seguintes 
atribuições: (a) Administrativo-Financeiro (art. 1”, III, da Circ. SUSEP n" 234/2003) e; (b) Diretor 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432.'2O21 (art. 3°, III) e (ií) ao Sr. Hugo Sérgio de Assis Junior 
as seguintes atribuições: Diretor responsável (a) pelo cumprimento das obngaçoes da Res. CNSP n 
143/2005 conforme art. 2o (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação Periódica - FlP. (b) pelas 
relações com a SUSEP (art. 1", I, da Clrc. SUSEP n’ 234/2003); (c) Resolução CNSP n’ 383/2020, 
art. 13 (registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros). (H.b) em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas dos 

diretores estatutários, conforme segue: .........................
..... DIRETOR 
RESPONSÁVEL 

h • ,m-i.. : -..... ■ . ■ ..... :... — . ...... ........................................... ........................ ........ -.n.n.-.r.i»-® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de junho de 2024, às 10h30h, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.0 14.261, Ala A, do 17“ ao 21“ andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n.0 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (ii) deliberar sobre a 
alteiação e ratificação das designações específicas dos Diretoies estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇÕES.: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar a destituição, com efeitos imediatos, do Sr. Ivan Paraskevopoulos 
Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do RG SSP/SP n.u 29.195.113 e inscrito noCPF/ME 
sob n" 297.528.638-41, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n“ 11.711, 
21° andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretoi da companhia. Ao Diretor, ora destituído, 
a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. (II) em razão da deliberação 
acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

CARGOS

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), conforme 
art. 1°, IV, da Circ.SUSEP n° 234/2003, e do art.12 da Circular SUSEP n" 612/20; 
e (b) pelos controles internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n^41 B/gl^ 
Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1°, II da 
Circ. SUSEP n° 234/2003; (b) técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art 3°, II. Res. CNSP n“ 432/2021); (c) responsável Administrativo- 
Financeiro (art. 1°, III, da Circ. SUSEP n’ 234/2003); (d) responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP nl’432/202i (art. 3o, III); (e) responsável 
por supervisionar os convênios que trata o art. 6“, nos termos do art. 7“ da 
Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020. art. 3“ 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
internacional Danos à Carga Transportada)..............................................................
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere ao 
relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP n 382 de 
04 de março de 2020; (b) responsável pela contratação e supervisão de 
representantes do seguros e pelos serviços por ole prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21). ___
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n0 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31; (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n» 143/2005, conforme art. 2» 
(registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação 
Periódica - FlP; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1", I, da Circ. SUSEP 
nú 234/2003), e (e) Resolução CNSP n“ 383/2020. art. 13 (registro de operaçoes 
de seguros, previdência complementar aborta, capitalização e resseguros).  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
àlamtu7ídã presente ata. que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanano, Presidente da Mesa, Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista; MAPFRE Participações S.A (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDAQ: A presente ata e 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Antonio Clemente Campanarlo • P^idente da Mesa 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 306.386/24-0 em 19/08/2024. Mana 

 Cristina Frei • Secretária Geral. —
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24/08/2001 que institui a Infraestrutura A autenticidade deste documento
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
NIRE 3530004292-1 - CNPJ 61.074.175/0001-38

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de junho de 2024, às IlhOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente 
a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social_da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO : 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei n.0 6.404/76 
("Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Antonio Clemente Campanario, que 
convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acionista 
da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o cargo de Diretor da Companhia 
dos Srs (i) Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves, português, casado, administrador, portador do 
passaporte CC106539, emitido por Portugal, válido até 02.11.2026, portador do RNM n° B0716624, 
emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 012.122.858-40, nascido 
no dia 04/03/1975, e (ii) Oscar Jose Celada Rodríguez, espanhol, casado, administrador, portador 
do passaporte PAS 503023, emitido pela Espanha, válido até 27.11.2033, portador do RNM n° 
B0799027, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 021.308.688-35, 
nascido no dia 27/03/1971, ambos com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. Ressalta 
a acionista que a eleição dos indicados para os cargos está condicionada à obtenção prévia da 
pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do processo de concessão de visto de 
trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades legais e administrativas, será realizado 
nova reunião para deliberar sobre a eleição dos indicados. Os Srs. Nelson Filipe de Oliveira Lopes 
Alves e Oscar Jose Celada Rodriguez declaram aceitar suas indicações ao referido cargo, estando 
cientes que somente tomarão posse mediante a obtenção de visto permanente de trabalho, a ser 
aprovado pelas autoridades brasileiras competentes. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e de achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE ParUcipaçoes^S A. (p. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDAQ: 
A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 dejunho de 2024.

da Mesa. JUCESP n°
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de março de 2024, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2023; (ii) a destinação do resultado I 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023; (iii) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2024. PUBLICAÇÕES: 
O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2023 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, 
edição de 28.02.2024, páginas F35 a F39. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, 
o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2023,
(ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023, no valor 
total de R$ 202.601.578,57 (duzentos e dois milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos) da seguinte forma: (a) R$ 10.130.078,93 (dez milhões, cento 
e trinta mil, setenta e oito reais e noventa e três centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 
193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 48.117.874,91 (quarenta e oito milhões, cento e 
dezessete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos) a título de distribuição 
de dividendos mínimo obrigatório à acionista da Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2024, 
(c) R$ 144.353.624,73 (cento e quarenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos) para Reserva de Investimentos.
(iii) aprovar nos termos do art. 7, inciso IV do seu Estatuto Social, conforme orientação de voto do 
Conselho de Administração da Holding MAPFRE Brasil Participações S.A. em reunião realizada em 
25.03.2024, a remuneração global dos Diretores da Companhia, incluindo-se os benefícios de 
qualquer natureza e verbas de representação, para o Exercício Social de 2024 em R$ 23.288.202,85 
(vinte e três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata e 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de março de 2024. Antoni° 
Campanário - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária. JUCESP n 190.892/24-9 
em 26/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Gerai.  
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CARGOSMEMBROS TÉRMINO

A.G.O.de 2026Diretor-Presidente

A.G.O.de 2026Diretora
A.G.O.de 202631.03.2023Diretor

31.03.2023Diretor

31.03.2023Diretor

31.03.2023Diretor

A.G.O.de 202631.03.2023Diretor

31.03.2023Diretor

31.03.2023Diretora

Diretor

Denlade Moura

Raphael Bauer de Lima

Ivan Paraskevopoulos 
Silva

Antonio Clemente 
Campanário

MANDATO 

INÍCIO 

01,01.2024 

31.03.2023

A.G.O.de 2026

A.G.O.de 2026

A.G.O.de 2026

A.G.O. de 2026

A.G.O.de 2026

A.G.O.de 2026

Antonio Clemente Campanário 

Pania de Moura

Francisco Eugenio Labour!______

Ivan Paraskevopoulos Silva

Luiz Fernando Radial de Camargo 

Orlando Eliecer Ibarra Campo 

Raphael Bauer de Lima

Roberto Junior de Antoni

Simone Pereira Negrão________

Hugo Sérgio de Assis Júnior 01.09.2023

(ill) Em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções específicas dos diretores 
estatutários, conforme segue:

DIRETOR RESPONSÁVEL

Hugo Sérgio de Assis 
Júnior
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) • CNPJ 61.074.175/0001 -38 ■ NIRE 35.3.0004292.1

ATA DA ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023

DATA. HORA E LOCAL: Em 15 de dezembro de 2023, às 10h30, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. CComoanhia'"). na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do l?0 ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações’). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (li) ratificar as 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) aprovar a 
destituição, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, do Sr. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
n° 1.390.498 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o n“ 666.602.541-53, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, n° 11.711,21° andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor- 
Presidente da companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e 
rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer título. (II) designar, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, como Diretor- 
Presidente da companhia, o Sr. Antonio Clemente Campanário, espanhol, casado, economista, 
portador do RNM n° V432454R e inscrito no CPF/MF sob o n° 231.892.868-17, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas. 11.711, 
21’ andar, Brooklin, CEP 04578-000. (li.a) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da 
Companhia fica assim composta:

_______________DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da Circ. 
SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP n’ 143/2005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com 
a SUSEP (art. 1°, I, da Clrc. SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n’ 432/2021 (art. 3°, HI); (e) Resolução CNSP n° 383/2020, art, 13 
(registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguros);_________________________________
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n’ 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n’ 234/2003, 
e do art. 12 da Circular SUSEP n’ 612/20; e (b) pelos controles 
internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n° 416/21.

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1°, II. da Circ. SUSEP n° 234/2003; (b) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art. 3°, II, 
Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP 
n° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (d) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n’ 617 de 
23.11.2020, art, 3° (seguro de responsabilidade civil do Transportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; (b) responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21).

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme 
art, 31.________ _________________________________________

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa, 
Simone Pereira Negrão. Secretária da Mesa; Mfinlfila: MAPFRE Participações S.A. (pjFehpe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues. Diretor). «RTIPAQ: 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. Felipe Costa da Sí velra 
Nascimento • Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão • Secretaria da Mesa. 
JUCESP n’ 1.166/24-4 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

eiwíe

A.G.O.de
A.G.O.de
A.G.O.de
A.G.O.de
A.G.O.de
G.O.de
A.G.O.de
A.G.O.de
A.G.O.de


Valor | Sábado, 27 de Julho de 2024

Ivan Paraskevopoulos Silva

Oenla de Moura

Antonio Clemente Campanário

Raphael Bauer de Lima

Hugo Sérgio de Assis Júnior

CARGOSMEMBROS
_______ MANDATO

INÍCIO

31.03.2023

31.03.2023

31,03.2023

31.03.2023

31.03,2023

31.03.2023

31.03.2023

31,03,2023

31.03.2023

31.03.2023

01.09.2023

TÉRMINO

A.G.ODE2Q26 

A.G.ODE2Q26 

A.G.ODE2Q26 

A.G.O DE 2026 

A.G.ODE2Q26 

A.G.O DE 2026 

A.G.O DE 2026 

A.G.0 DE 2026 

A.G.O DE 2026 

A.G.0 DE 2026 

A.G.O DE 2026

Felipe Costa da Silveira Nascimento 

Antonio Clemente Campanário  

Deniade Moura __________________
Francisco Eugenio Labourt___________

Ivan Paraskevopoulos Silva___________

Luiz Fernando Padial de Camargo  

Orlando Eliecer Ibarra Campo  

Raphael Bauer de Lima______________

Roberto Junior de Antoni_____________

Simone Pereira Negrão______________

Hugo Sérgio de Assis Júnior__________
(li.b) Autorizar aos a------ ------------- —
procuradores legalmente constituídos,

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 • NIRE 35.3.0004292.1

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
DATA, HORAE LOCAL: Em 01 de dezembro de 2023, às 08h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.0 14.261, Aia A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4o, 
da Lei n. ’ 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração de diretor responsável e (li) ratificar as designações 
específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP"). 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: ü) Alterar a designação 
específica, referente à Resolução CNSP n0 415/2021, art. 31, que trata do compartilhamento de 
dados, de responsabilidade do Sr. Orlando Eliecer Ibarra Campo que passa, a partir desta data, ser 
de responsabilidade do Sr. Hugo Sérgio de Assis Júnior, ffl) Ratificar as funções específicas 
atribuídas aos Diretores Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber:

DIRETOR RESPONSÁVEL _____________ DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS_____________

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art.1“, III, da Circ. 
SUSEP n’234/2003);(b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP n’ 143/2005, conforme art.Z0 (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações 
com a SUSEP (art. 1°, I, da Circ. SUSEP n’234/2003); 
(d) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3o, III); e (e) Resolução 
CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, 
previdência complementar aberta, capitalização e resseguros).

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art. Io, IV, da Circ. SUSEP n’ 
234/2003, e do art. 12 da Circular SUSEP n° 612/20; e (b) pelos 
controlesinternos, conforme art.9o, daResoluçãoCNSPn°4l6/21.

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
dispostonoart.10, ll,daCirc.SUSEPn°234/2003;(b)Diretortécnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art. 3o, 
||,Res.CNSPn°432/2021);(c)Diretorresponsávelporsupervisionar 
os convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular 
SUSEPN°614,dei 1.09.2020(CartaVerde);(d) Diretor responsável 
por supervisionar os convênios de que trata a Circular n” 617 de 
23.11.2020, art. 3’ (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada). _________________________
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n" 382 de 04 de março de 2020; 
(b) responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução 
CNSP 431/21). ____________________________
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP n'541S de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme 
art. 31.________________________ _______________________

(ll.a) Informar que, em que pese a alteração ora deliberada, não houve modificação na composição 
da diretoria da Companhia, que permanece assim composta^_________________________________

Diretor-Presidente 

Diretor 

Diretora 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretora 

Diretor
administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus 

a praticarem todos os demais atos necessários à 
ímpíêmentação eformalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde Já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas nao se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em vigor. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa, 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Adonlála: MAPFRE Participações S.A. (p Felipe Cos a 
da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTiPÃtt * Pres0n® 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de dezembro de 2023. Felipe Costa 
da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. 
JUCESP n° 261.081/24-0 em 04/07/2024J^ar!aÇrlstlna Frel^SecretarlaGeraL------------------------

Documento assinado digitalmente BS® S^níS^TSS/?Í34 
conforme MP n° 2.200-2 de JSgggS 04067191000160 Pub. 27/07/2024
24/08/2001,que institui a Infraestrutura A autenticidade deste documento
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pode ser conferida através do QR Code
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CARGOSMEMBROS

Ivan Paraskevopoulos Silva

Denia da Moura

Antonio Clemente Campanário

Raphael Bauer de Lima

Orlando Ellecer Ibarra Campo

Diretor-Presidente

Diretor

INÍCIO

31,03.2023

31.03.2023

31.03.2023

31.03.2023

31.03.2023
31.03.2023

31,03.2023

31,03.2023

31.03.2023

31,03.2023

01.09.2023

MANDATO__________ 
TÉRMINO

A.G.ODE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.0 DE 2026 
A.G.ODE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.0 DE 2026 
A.G.0 DE 2026
A.G.ODE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.O DE 2026 
A.G.0 DE 2026

Diretora

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretora

Diretor__________
deliberadas, ratificar as funções específicas dos diretores

Felipe Costa da Silveira Nascimento 

Antonio Clemente Campanário 

Denia de Moura
Francisco Eugenio Labour!

Ivan Paraskevopoulos Silva______

Luiz Fernando Padial de Camargo 

Orlando Eliecer Ibarra Campo

Raphael Bauer de Lima_________

Roberto Junior de Antoni

Simone Pereira Negrão

Hugo Sérgio de Assis Júnior
(II) Em virtude das alterações ora 
estatutários, conforme segue:

DIRETOR RESPONSÁVEL _
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-36 • NIRE 36.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023 
DATA. HORA E LOCAL: Em 01 de setembro de 2023, às lOhOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Comoanhia°l. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17’ ao 21’ andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404776 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (II) ratificar as 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
rsi igFP'1 DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (l)elflgfit ao cargo 
de Diretor o Sr. Hugo Sérgio de Aesls Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador do RG 24.863.176-7 e inscrito no CPF/ME sob n’ 775.611.805-49, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, do 17’ ao 21’ andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, para cumprir mandato complementar até 
Assembléia Geral Ordinária a se realizar em 2026, conforme autorização prévia concedida pela 
SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica n’ 122/2023/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor 
ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche 

: as condições previstas na Resolução CNSP n’ 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de 
exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime (alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
Incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de 
exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n’ 8.934, 
de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa Importará em responsabilidade criminal; (La) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS____________

Diretor responsável (a) Adminlstrativo-Flnanceiro (art. 1’, III, da 
Circ. SUSEP n’ 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP n’ 143/2005, conforme art.2’ (registro das 
apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), (c) 
pelas relações com a SUSEP (art. 1’, I, da Ciro. SUSEP 
n’234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n’432/2021 (art. 3’, III); 
(e) Resolução CNSP n’ 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros);_____________ _______ —
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n’ 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art. 1’, IV, da Circ. SUSEP n° 
234/2003. e do art. 12 da Circular SUSEP n* 612/20; e (b) pelos 
controles Internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n’ 
416/21. _______________________________________
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto no art. 1°. II, da Circ. SUSEP n’234/2003; (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art.3’, II, Res. CNSP n’ 432/2021); (c) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6’, 
nos termos do art. 7’ da Circular SUSEP N’ 614, de 11.09.2020 
(Carta Verde); (d) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular n’ 617 de 23.11.2020, art. 3’ 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário 
em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Diretor Responsável (a) pela política Institucional de conduta no 
que se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 
12 da Resolução CNSP n’ 382 de 04 de março de 2020; (b) 
responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21).______ _____________________
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a 
Resolução CNSP n’ 415 de 20 de julho de 2021 (Open 
Insurance), conforme art. 31. ___________________ _

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que. depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa, 
Simone Pereira Negrão. Secretária da Mesa; âslfllliâia: MAPFRE Participações S.A. (MW) 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). ÇERTIPAQ- 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo. 01 de setembro de 2023. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento • Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão • Secretaria 
da Mesa. JUCESP n’ 462.817/23-4 em 07/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.
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MANDATO
CARGOSMEMBROS

Ivan Paraskevopoulos Silva

Danla de Moura

Antonio Clemente Campanário

Raphael Bauer de Lima

Resolução CNSP n“ 415 de 20 de julho de 2021 (Open

INÍCIO

31,03.2023

31.03.2023

31.03.2023

31.03.2023

31,03,2023

31.03.2023

31.03,2023

31,03.2023

31.03.2023

31.03.2023

TÉRMINO

A.G OOE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.ODE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.ODE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.O DE 2026

A.G.O DE 2026

Felipe Costa da Silveira Nascimento  

Antonio Clemente Campanário________________

Denla de Moura______________________

Francisco Eugenio Labourt 

Ivan Paraskevopoulos Silva___________________

Luiz Fernando Radial de Camargo_____________

Orlando Eliacer Ibarra Campo_________________

Raphael Bauer de Lima______________________

Roberto Junior de Antoni_______________

Simone Pereira Negrão 
(1v) a) alterar, com efeitos a partir de desta data, 
supervisão de representantes de seguros • r-1-- - 
a ser de responsabilidade do Sr. P'"' ’

Sr’ Antonio Campanár^ que^assa

DIRETOR RESPONSÁVEL

Orlando Ellecer Ibarra Campo _______

Negrão - Secretária. JUCESP n- 226.543^3-7 am 05/06/2023. Mana Cnstina Frei - Secretária Geral. ...........—------------------------------

SI

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-36-NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO OE 2023

DATA. HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2023, às 9h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ("Companhia”), na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gerlrudes, CEP 047B4-000. PRESENÇA: Presente a unica 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n» 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. QRPEM PP PIA: deliberar sobre (I) exame, 
discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia do Relator® dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, do Parecer dos Atuários Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes 
ao Exercício Social findo em 31.12.2022; (li) a destlnação do resultado apurado no Exercício Social findo em 31.12.2022; (III) (re) eleição dos
Diretoria; (Iv) ratificação e readequações das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ( SUSEP ), 
(v) exame discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia; (vi) ratificação da remuneração paga aos administradores 
pela Companhia no exercício social de 2022. PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, Parecer dos Atuários Independentes e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao 
Exercício Social findo em 31.12.2022 foram publicados nos jornais "Valor Econômico’, edição de 26.02.2023, páginas Fl a FS. PgLIptnAÇOES- a 
acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aorovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras o Relator® dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Atuários Independentes e do Relatorio do Comitê de Auditoria, referentes 
ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2022; (il) aorovar a destinação do lucro liquido apurado no Exercício Social findo em 31 12^022, no vator 
total de RS 7.029,599,95 (sele milhões, vinte e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) da seguinte forma: (a) Rí 351.480,00 
(trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais) para Reserva Legal, nos lermos do art. 193 da Lei das Sociedades por Açoes; 
(b) RS 1.669.529,99 (um milhão, seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos) a título de distribuição de 
dividendos mínimo obrigatório à acionista da Companhia, os quais serão pagos até 30.06,2023; (o) RS 5.008.589,96 (cinco milhões, oito mil, quinhentos 
e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos) para Reserva de Investimentos. (Ill) fleslSMI. nos termos do artigo 0 , iv do Estatuto Social da 
Companhia, para um mandato que se encerrará na Assemblela Geral Ordinária que se realizará no ano de 2026, (a) como Diretor Presidente o 
Sr Felipe Costa da Silveira Nascimento, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n 1.390^498 SSP/Dr, 
inscrito noCPF/ME sob on° 666.602.541-53, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21” andar, Brooklm, CEP 04578-000, 
(b) como Diretor, o Sr. Franclaco Eugênio Labourt, argentino, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros n RNM n 
F021966J SISMIGRA, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n 11.711, 21 anoar, 
Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000; (c) como Diretor o Sr. Orlando Eliacer Ibarra Campo, colombiano, casado, secuntario, portador do RNM N 
G433412A e inscrito no CPF/MF sob n” 712.009.511 -07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercia na Avenida das Nações 
Unidas, n’ 11.711.21 • andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04578-000. (d) como Diretora a Sra. Simone Pereira Negrão, brasileira casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 19.157.798 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n” 142.976.518-66, domiciliada na Capital do Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711.7» andar, Brooklin, CEP: 04578-000, (•) como Diretora a Sra. Denla de Moura, 
brasileira, solteira, administradora de empresas, porladorada carteirade Identidade RG n” 10^312 271-9 SSP/RJ e inseriita no CPF/MF sob n 072 650 337- 
10, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas 1.711, iandar, Brooklin CEP04578 
000 (f) como Diretor o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n 8079159755 e Inscrito no CPF/ME sob 
n° 417.106.142-34, com endereço para estes llns na cidade de São Paulo. Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711*1 andaq 
Brooklin. CEP 04578-000; (g) como Diretor o Sr. Raphael Bauer de Lima, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n S72649_ SSP/MGe inscrito 
no CPF/MF sob n° 009 420.966-90, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711. 
21” andar Brooklin CEP 04578-000; (h) como Diretor o Sr. Luiz Fernando Padial de Camargo, brasileiro, em união estável, securltáno, portador do RG 
n’ 27 839'678-7 e inscrilo no CPF/ME sob n” 278.478.528-96, com endereço para estes fins na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, 11.711,21° andar, Brooklin, CEP 04578-000; (i) como Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanario, espanhol, casado, economista, 
portador do RNM n’ V432454R e inscrilo no CPF/MF sob n’ 231,892.868-17, com endereço para estes hns na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas. 11.711,21° andar, Brooklin, CEP 04570-000; (|) como Diretor o Sr. Ivan Paraskevopou o. Silva, brMde.ro, 
administrador, portador do RG SSP/SP n» 29.195.113 e inscrito no CPF/ME sob n” 297.528.638-41, com endereço para estes fins na odade de Sao Paulo 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578-000. Os Diretores ora (re) eleito, tomam Posse mediante a 
assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sob as pena i da leu 
que: (a) preenchem as condições previstas Resolução CNSP n° 422 de 11/11/2021 e, (b) não estão impedidos da exercer o comércio ou a admlnis raçao 
de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial ou condenados po crime cfe
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, mnda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas irestrições legais que.possam mpedl- 
los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n°’0.934, de 18 de dezembro de 1994 ai nc artgo 14 
da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. Em razão das (re)eleiçoes deliberadas 

neste ato, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

Diretor-Presidente

__________ Diretor

__________Diretora

________ Diretor

_____ Diretor

__________ Diretor

Diretor

__________ Diretor 

__________ Diretor 

__________Diretora______ ________________________________
ta data a designação específica, relativa ao previsto no art. 22 da Resolução CNSP 431/21 (conlrataçao e

funções especificas atribuídas aos Diretores Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS_____________________________

Diretor responsável (a) Administratlvo-Financeiro (art. 1°. Ill, da Clrc. SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das 
obrioacões da Res. CNSP n’ 143/2005, conforme art. 2” (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cos- 
se ums aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, I, da Circ SUSEP n’ 234/2003); (d) D.retor responsáve1 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. 
CNSP n” 432/2021 (art. 3°. Ill); (e) Resolução CNSP n° 383/2020. art. 13 (registro de operaçoes de seguros, previ- 
dência complementar aberta, capitalização e resseguros). _
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n’ 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de 
dinheiro e de ocultação de bens), conforme art. 1”, IV, da Clrc. SUSEP n° 234/2003 e do art. 12 da Circular SUSEP 
n8 612/20; e (b) pelos controles-Hernos, conforme art. 9*, da Resolução CNSP r> 416/21.-----------------------------------

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. ^riaís
(b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos M»"»» 
previstos nas normas em vigor (art. 3°, II, Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7’ da Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde), 
(d) Diretor responsável por supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3 (seguro 
de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).-------

Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente 
conforme artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; (b) J!”'■CNSP 431/21)
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21)^

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a 
Insurance), conforme art. 31. 

Documento assinado digltalmente Certificado por Editora Globo SA
conforme MP n« 2.200-2 de 04Q67191000Í60 Pub: 20/07/2023
24/08/2001,que institui a Infraestrutura roSwWt* A autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil íJn&sSJÊÇ pode ser conferida através do OR Code

A't ou peio link
http$://publicidadelegal.volor.com.br.Valor/2023/07, ’20/M AFRE1570696220072023.pdf 
Hash:16B9777OO335c24d47876f457c81c82313c81e308a
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CARGOSMEMBROS

DIRETOR RESPONSÁVEL

Ivan Paraskevopoulos Silva

Denla de Moura

Antonio Clemente Campanário

Raphael Bauer de Lima

Diretor-Presidente

Diretora

Diretor

Diretor

Diretora

Diretor

Diretor

Diretor

INÍCIO

09,06.2021

03.11.2020

31.03.2020

31.03.2020

31.03.2020

11.02.2021

06.04.2022
25.08.2022

01,08.2022

07.10.2022

MANDATO___________

TÉRMINO

A.G.O.DE 2023

A.G.O. DE 2023

A.G.0 DE 2023

A.G.O. DE 2023

A.G.O.DE 2023

A.G.O.DE 2023

A.G.O. DE 2023

A.G.O.DE 2023

A.G.O. DE 2023

A.G.O. DE 2023

Diretor

___________ ______ Diretor___________________
designações especificas de responsabilidade do Sr. Felipe Costa da Silveira 

noiçiHicmv muô pâ3S3* 3 Ur ww-r-"—"—....... . •
Silva, ouals selam: Diretor responsável (a) Administratlvo«Fmancelro (art. 1 .III, da Circ. SUSEP

' / ... J. . .. j.. -u.rMcD rnnf^irme art

(reaistro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações 
aUÔCr I I •» UG unv< OU«JLi •• fcw-rrwvvw,, -t--------- -- r- . r^KIPB
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSR 
n’ 432/2021 (art. 3’, III), (ii.a) Alterar e ratificar as funções específicas atribuídas aos Diretores

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2022 
DATA. HORA E LOCAL: Em 07 de outubro de 2022, às 08h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. rComcanhia”). na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17’ ao 21’ andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP. CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4’, da Lei n’ 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Sikelra Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária.
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia; e (II) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações especificas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: ü) flteflat ao car9° de Dlrelor 0 Sr-,VAN PARASKEVOPOULOS SILVA, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG SSP/SP n’ 29,195.113 e inscrito no_CPF/ME 
sob n’ 297 528 638-41, com endereço para estes fins na cidade de Sao Pauto, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21’andar, Brooklin, CEP 04578-000, o Diretor ora eleito, 
não necessita obter aprovação prévia da SUSEP • Superintendência de Seguros Privados para sua 
eleição, nos termos do §2’, do artigo 43, da Resolução CNSP n’ 422/21.0 Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo 
e declara em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n’ 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
Impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II. da Lei n* 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, clentes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (l.a) Em virtude da alteração ora deliberada, 
a Diretoria da Companhia fica assim composta:

Orlando Eliecer Ibarra Campo

ewrFRRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que. depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
oToresentes ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa, 
Slmone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; AElMlâlâ: MAPFRE ParticipaçõesL 
Costa da Silveira Nascimento. Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigue t. Diretor MBIlBMi- 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro propno. Sao Paulo. 07 de oujubrc.de 2022. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Slmone Pereira Negrão>; Secreta la 
da Mesa. JUCESP n’ 120.114/23-9 em 22/03/2023. Gisela Slmiema Ceachln • Secretaria Geral. J

III
24/08/2001,que institui a Infraestrutura SsJíftRS a autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Srasil pode ser conferida através do QR Code

qu pelo link
https://publicidadelegal.vali.ir.com.br/valor/2023/03/31/MAPFRE15fi8654431032023.pdf 
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Felipe Costa da Silveira Nascimento

Denla de Moura

Francisco Eugênio Labourt________

Orlando Eliecer Ibarra Campo

Simone Pereira Negrão___________

Roberto Junior de Antoni__________

Raphael Bauer de Lima___________

Antonio Clemente Campanário 

Luiz Fernando Padial de Camargo 

Ivan Paraskevopoulos Silva

(11) alterar as * "'w — •
Nascimento que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito, Sr. Ivan Paraskevopoulos 

— . . —— — — â. m.1 /r>\ Xlart 1° III da Giro. SUSEP

n’ 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP nd 143/2005, conforme art. 2 
(reqistro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a 
SUSEP (art. 1’, I, da Circ. SUSEP n’ 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n’ 432/2021 (art. 3’, III), (ii.a) Alterar e ratificar as funções específicas atribuídas aos Diretores 
Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 

______________DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Diretor responsável (a) Administrativo-Financelro (art. 1’, III, da 
Circ SUSEP n’ 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP n’ 143/2005, conforme art. 2’ (registro das apóli­
ces e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pe­
las relações com a SUSEP (art. 1’. I, da Circ. SUSEP 
n’ 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da con- 
tabilidade previstos na Res. CNSP n° 432/2021 (art. 3°, 111),

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n’ 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
ocultação de bens), conforme art. 1’, IV, da Circ. SUSEP 
n° 234/2003, e do art. 12 da Circular SUSEP n’ 612/20^ e (b) pe­
los controles internos, conforme art. 9’, da Resolução CNSP 
n’416/21.________________________________________________
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1’, II. da Circ. SUSEP n’ 234/2003; (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cum­
primento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (art. 3’, II. Res. CNSP n’ 432/2021); (c) responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); 
(d) Resolução CNSP n’ 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros); (e) Diretor responsável por supervisionar os convê­
nios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7* da Circular SUSEP 
n’ 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios da que trata a Circular n’ 617 de 
23.11.2020, art. 3’(seguro de responsabilidade civil do Transpor­
tador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Trans- 
portada)._______________ _______________________________ —
Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n° 392 de 04 de março de 2020.  

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolu­
ção CNSP n’ 415 de 20 da julho de 2021 (Open Insurance), con­
forme art. 31.____________________________________________

G.O.DE
G.O.DE
G.O.DE
A.G.O.DE
oujubrc.de
https://publicidadelegal.vali.ir.com.br/valor/2023/03/31/MAPFRE15fi8654431032023.pdf


Valor | Quinta-feira, 12 de Janeiro de 2023

CARGOSMEMBROS

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Denla de Moura

Bl

Roberto Junior 
De Antoni

Orlando Eliecer 
Ibarra Campo

Raphael Bauer 
de Lima

Felipe Costa 
da Silveira 
Nascimento

Felipe Costa da Silveira Nascimento 
Denia de Moura_________________
Francisco Eugênio Labourt________
Orlando Eliecer Ibarra Campo  
Simone Pereira Negrão  
Roberto Junior De Antoni_________
Raphael Bauer de Lima__________
Luiz Fernando Radial de Camargo

Dlretor-Presldente 
Diretora 
Diretor 
Diretor 

Diretora 
Diretor 
Diretor 
Diretor

MANDATO________
TÉRMINO

A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A-G.O.DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023

INÍCIO
09.06.2021
03.11.2020
31,03.2020
31,03.2020
31,03.2020
11,02.2021
06.04,2022
01,08.2022

(b) a Companhia, neste ato, resolve ratificar, as designações específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR
RESPONSÁVEL 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 • NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2022 

DATA. HORA E LOCAL: Em 01 de Agosto de 2022, às lOhOO, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n” 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença daacionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4o, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações’’). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração na Diretoria da Companhia e (II) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("Si ISEP"). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) elflflâl ao cargo 
de Diretor o Sr. LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO, brasileiro, em união estável, securitário, 
portador do RG n° 27.838.678-7 e inscrito no CPF/ME sob n° 278.478.528-96, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° 
andar, Brooklin, CEP 04578-000, o Diretor ora eleito, não necessita obter aprovação prévia da 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2°, do artigo 43, 
da Resolução CNSP n° 422/21.0 Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da presente 
ata, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP n° 422 de 
11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades 
mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e 
no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará 
em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta:

Documento assinado digitalmente 19 24conforme MP n’ 2.200-2 de 04067191000160 em 12/01/2023 19.24
24/08/2001 que institui a Infraestrutura KSWisg.: A autenticidade deste documento 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil pode ser conferida através do QR Code

LJfcRjiorw ou pelo link
https7/publicidadelegal.valor.com.br/valor/2023/01/12/MAPFRE1567118812012023.pdf 
Hash:1673475842d4088683f24f4d4f8d54ebdc50efd496

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da Circ. SUSEP 
n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n0 
143/2005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e 
dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, I, da Circ. 
SUSEP n” 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, super­
visão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP n° 432/2021 (art. 3°, III).

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n” 9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), con­
forme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n° 234/2003, e do art. 12 da Circular SUSEP 
nç 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9’, da Resolução 
CNSP n° 416/21__________________________ _______________________

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no 
art. 1°, II, da Circ. SUSEP n0 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (art. 3°, II, Res. CNSP n° 432/2021), (c) res­
ponsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pe­
los serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Re­
solução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previ­
dência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor respon- 
sável por supervisionar os convênios que trata o art. 6*. nos termos do art 7 
da Circular SUSEP n’ 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsá­
vel por supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 
23.11.2020, art. 3o (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodo­
viário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada).

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se.refere ao 
relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 
n° 382 de 04 de março de 2020. 

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n°4l5 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão peto tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; âcianlfils: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice- 
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro propno. Sao Paulo, 
01 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n* 684.755/22-1 em 06/12/2022. Gisela Simlema 

[ Ceschln • Secretária Geral.  ...............................

G.O.DE


Valor | Sábado, 7 de Janeiro de 2023

CARGOSMEMBROS

DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Denla de Moura

Antonio Clemente 
Campanário

DIRETOR 
RESPONSÁVEL

Orlando Ellecer 
Ibarra Campo

Raphael Bauer 
de Lima

Felipe Costa 
da Silveira 
Nascimento

________ MANDATO 
INICIO 

09.06.2021 
03.11.2020 
31.03.2020 
31.03.2020 
31.03 2020 
11,02.2021 
06.04.2022 
25.08.2022 
01.08.2022

TÉRMINO 
A.G.ODE2Q23 
A.G.O. DE 2023 
A.G.ODE2Q23 
A.G.O DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O DE 2023
A.G.O. DE 2023

Diretor-Presidente 
Diretora 
Diretor 
Diretor 

Diretora 
Diretor 
Diretor_
Diretor 
Diretor
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38-NIRE 35.3.0004292.1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022 

DATA. HORA E LOCAL: Em 25 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. rComoanhla"i. na Cidade de São Paulo, Eslado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n’ 14.261, Ala A, do 17" ao 21’ andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensadaem razãoda presençada acionista detentoradas ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital sociai da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4", da Lei n’ 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia; e (II) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (I) eleoer ao cargo de Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanario, 
espanhol, casado, economista, portador do RNM n’ V432454R e inscrito no CPF/MF sob 
n° 231.892.868-17, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 11.711. 21’ andar, Brooklln, CEP 04578-000, para cumprir mandato 
complementar até Assembléia Geral Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia 
concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica n’ 186/2022/CGRAJ/DIR1/ 
SUSEP e autorização concedida pela Coordenação-Geral de Imigração Laborai do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, Processo 08228.006756, DOU 01.08.2022.0 Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo 
e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n° 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n’ 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (l.a) Em virtude da alteração ora deliberada, 
a Diretoria da Companhia tica assim composta:

Felipe Costa da Silveira Nascimento 
Denia de Moura__________________
Francisco Eugênio Labour!________
Orlando Ellecer Ibarra Campo 
Simone Pereira Negrão___________
Roberto Junior De Antoni_________
Raphael Bauer de Lima___________
Antonio Clemente Campanário 
Luiz Fernando Radial de Camargo__________________________________

(li) alterar as designações específicas de responsabilidade do Sr. Roberto Junior De Antoni 
que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito, Sr. Antonio Clemente Campanário^ 
quais sejam: (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1", lt, da Circ. SUSEP n 
234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art.3’, II, Res. CNSP n’ 432/2021), 
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Resolução CNSP n’ 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, nos lermos do art. 7“ da Circular 
SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3’ (seguro de responsabilidade civil doTransportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos á Carga Transportada), (ill) Em virtude das alterações 
ora deliberadas, ratificar as funções específicas dos diretores estatutários, conforme segue;

Diretor responsável (a) Admlnistrativo-Flnanceiro (art. 1’, HI, da Clrc. 
SUSEP n’ 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP 
n’ 143/2005, conforme art. 2’ (registro das apólices e dos endossos 
emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 
1’ I, da Circ. SUSEP n" 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
da contabilidade previstos na Res. CNSP n" 432/2021 (art. 3", III).

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n" 
9 613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultaçãode 
bens), conforme art. I’. IV, da Circ. SUSEP n’ 234/2003, e do arf.12 da 
Circular SUSEP n’ 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9 , 
da Resolução CNSP n* 416/21.  

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto 
no art. 1’, II, da Circ. SUSEP n’ 234/2003; (b) Diretor técnico responsável 
peto acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor (art.3’, II, Res. CNSP n° 432/2021); 
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 
431/21); (d) Resolução CNSP n’ 383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros^;
(e) Diretor responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, 
nos termos do art. 7’ da Circular SUSEP N" 614, de 11.09.2020 (Carta 
Verde)' (I) Diretor responsável por supervisionar os convênios de que trata 
a Circular n’ 617 de 23.11.2020, art. 3’ (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada). ____________________________

Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere 
ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 
n’ 382 de 04 de março de 2020.

Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n’415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31.  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata. que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: MâST Felipe Costa da Silveira Nascimento. Presidente da Mesa, 
Slmone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Açtonlstp: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor Vice- 
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro P^^ao Paulo. 
25 de agosto de 2022. Felipe Coata da Silveira Nascimento • Presidente da Mesa, S mone Pereira 
Negrão • Secretária da Mesa. JUCESP n’ 694.773/22-0 em 2O/12.'2O22, Gisela Simiema Ceschln 

.- Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subtldlirlg Integra!) 

CNN ei.074.175/0001-38 - NIRE 3530004282-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÍRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2022

DATA, HORAE LOCAL: Em 30 de junho <Je 2022. As OOhOO. no 17'andar, da sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (•Companhia'), na Cidade da 
São Paulo. Estado de Sáo Paulo, na Avenida das Naçõos Unidas, n1 14.261. Ala A. Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a umca 
acionista titular de açies representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conlormo assinaturas conslanlas do Uvrode Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇiO: Dispensada em taiJodapresença da acionista titular dasaçíes representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4’, da Lei n1 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações’). MESA: Assumiu a presidência Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, oue convidou Simone Pereira Negrão para exercer a lunçào de secretária. ORDEM DO DIA: deliOerar cobre: (I) aumento do 
capital social e alteração do artigo 5’ do Estaluto Social; e (u) consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, por 
unanimidade e sem ressalvas: (I) aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de RJ 75.000.000,00 (setenta c cinco milhões de reais), 
com a emissão de 54.744.526 (cinquenta e qualro mihóes, setecentas e quarenta e quatro mil, quinhentas e vinte e seis) ações ordlnarlas nominativas e 
sem valor nominal, por um preço de emissão da RS 1.37 (um real e trinta e sete centavos) por ação, 0 qual foi estabelecido pelo crdério previstoi no artigo 
170. paráorafo f, inciso II. da Lei 6.404/76. As ações ora emitidas serão lotalmonle subscritas e inlegralizadas pelo acionista MAPFRE PARTICIPAÇÕES 
S A em 30 06 2021 em moeda corrente nacional, conforme Indicado no Boletim de Subscrição constante do âílAXCJ a presente. (II) Em decorrência do 
aumento de capital, ora aprovado, e sua integraiizaçâo, o caput do Artigo S' do Estatuio Social, passa a vigorar com a seguinte redação; Artigo »• 
O Cttrni saciai totalmente suoscrito e inteorateatio. i de RS 2.483. > 77.142,22 (tás biMes, quatrocentos e oitenta e trés mitnies. cento e setenta e sete 
mil cento a quarenta a dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.747.693.418 íum bllhào. setecentos e quarenta a sete mlthoes. seiscentos e 
noventeotrismll.quetrocsntasedeaottofações ordinárias nominativas e sem velorr>omlnaf(IH)a consolidação do Estaluto Sodal. nos termos do âMKS 
II ENCERRAMENTO: Nada mais havendo e tratar, loi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que. depois de Ida e achada 

i cdnforme, foi aprovada e assinada por todos os presenles. ASSINATURAS: Uiu: Felipe Cosia da Silveira Nascimento. Presidente da Mesa; Slmone
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Dlrelor Presidente e Felipe Coita da 
Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidenle. CERTIDÃO: A presente ala á cõpia liei do engine), lavrada em livro prõprio. São Paulo. 30 de junho de 2022.
Felipe Costa da Silveira Nascimento -Presidente da Mesa; Slmone Pereira Negrão- Secretaria da Meaa. JUCESP n “J'
Gleela Simlema Ceschln - Secretária Geral. ANEXO 1 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - (Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.176/0001-36 ■ NIRE 
«snnnaeoo.t ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇAO: Artigo 1 • A Companhia tem a 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A, sendo regida pelo prosonte Estaluto Social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe lotem aplicáveis rComnanhla’). Artigo 2 ■ A Companhia tem sedo e foro na cidade de São Paulo, 
Estado da São Paulo, naAv.das Nações Unidas, n' 14.261, do tr ao 21' andar, Ala A, Vila Gertrudes, CEP 047S4-000. Parágralo Unlco -A Companhia 
poderá por deiberação da Diretoria, criar e extmguir agências, Idiais e escritórios de representação em qualquer lugar do território nacional. Arttgo 3 • 
A Companhia tem por obleto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das suas modUdades ou formas e do ramo da seguro do 
pessoas podendo participar do ouiras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Unlco - Pica vedado a Companhia prestar 
fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer lorma em operações estranhas ao seu objeto social, hão “ “’^o no caso de
operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 -O prazo de duração da Companhia é Indelerminado.CAPITULO II. CAPITALSOCIAL E AÇDtP. 
Artigo 5'. O capital social, totalmente subscrito e Integralrzado. 4 de RS 2.463.177.142,22 (dois bilhões, quatrocentos e o.tenia a três milhões, cento e 
selenla e sele mil. canto e quarenta e dois reais o vinte a dois centavos), dividido em 1.747.693.418 (um bilhão, setecentos e quarenta a sete mdhões, 
selacentas e noventa e três mil, quatrocentas e dezoito) ações ordinárias nominalivas e sem valor nominal. Paragrafo 1 ■ As açoes PO«f*® «r 
representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter, obrigatoriamente, as asamaturas de 2 (dois) de seus Dl'*'®'»», 
de donformidede com este Estaluto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 3'- Cada açáo ordinana dará dirello a 1 um) ",0
Accemblolas Gerais da Companhia.Parágrafo 3'-ACompanhia náo podorá emilir partes benetoárias. ParagrafoS -Mediante aprovação dos aclonls as 
representando a maioria do capital sodal, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efailo de cancelamento ou' P®;™"*"®13 ®™.
sem diminuição do capital social para posteriormente aiená-las. observadas as normas legais e regulamentareis emi vigor. CAPITULO III. ASSEMBLÉIAS 
GERAIS: Artigo 5 • A Assembled Geral ó o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 6 - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou 
Extraordinárias. Aa Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor Presldenle, a quem cabo-á escolher o Secretário da ^esa^ Em caso de do 
Diretor Presidente, o acionista único escolherá o Pres.denie o o Secretario da Mesa enlre os presentes Artigo 7 - A Assembléia Gerai Ord nária será 
realizada, necessariamente, ate o dia 31 de março de cada ano. para: (i) tomar as contas da Diretoria; (li) ditculir e votar es demonstraçoca 
(III) deliberar sobre e doslinaçâo do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; s (Iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias o 
decidir sobre a instalação do Conselho Fiscal, e lixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fisca. Artigo 
6- A Assembléia Geral deliberará por maioria absoluta de volos. não se computando os votos w" P'»™® Lr*
presents Estatuto, será de aplicação o dlsposlo na Lei das Sociedades por Açoes. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÀO Artigo 10 • A Companhlaeerá 
administrada por uma Diretoria composta de. no mínimo, 02 (dois) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembléia 
Geral permitida a reeleição. Parágrafo V • A Diretoria será composta de um Direlor Presidente o os demais Diretoras sem designação especial, com 
prazo de mandato atá 3 (Irás) anos, estendendo-se o mandato atá a posse da nova Diretoria elella. admltlndo-se a eleição Terminara automallcamente o 

i mandato de qualquer membro da Diretoria na data que esta completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. nail SUSEP
designações especílicas, 01 (um) dos diretores será responsável pelos controles miemos da companhia, condicionado à homologação pela SUSEP 
Superintendência de Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas previstas np nermativo vigente, a) Orientar e suporvls onar. 
m^almpiomentaçãoe aperacionaizaçào do SlstemadeControleslnternos e daEstruturade Gesião de Riscos, nas condições previstas na reguiamsntação 
l gemí; e (u) as atividades das unidades da conlormidada e de gestão de riscos, quando houve,, b) Proveras unidades de «n<®""^‘ 
rl»os com o, recursos necessários ao adequado desempenho de suas respeclívas atividades, c Informar perlod.camente, « «"P ® 
necessário os órgãos de administração e oComlté de Auditoria, de quaisquer assuntos matenals relativos a controles Internos, conformidade o gestão de 
riscos incluindo, mas não se limitando a: (i) Riscos novos ou emergentes: (ü) Níveis do expos.çao a nscos. bem como “
relacionados a sua mensuração: (iil) Ações relativas ã gestão do riscos; (Iv) Deficiências relativas ê Estrutura do Gestão de Riscos e aoConlioles Internos 0 seu respectivo saneamento. Parágrafo 3' - Oa membros da Diretoria de Companhia Bp"2de“e taS
oarantia de sua gestão Parágrefo 4" - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que 0 Diretor Presidente designar. 
Parágrafo 5' - Na ausência do Diretor Presldenle. este será substituído por aquele D.rolqr que «• t»®'®'®» K8'' cl’ d<“ ^ ' .Tme^dênclà de'
A Assembléia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades poranle a SUSEP - Superintendência de

pera praticar, ampla O ihmhadamente. todos os atos dê gesião ordinána da Companhia, pa-a assegurar seu luncionamento regular « P® •''» 
consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento de seus deveres impostos pela lei ou neste Estaluto. exceção feita aosatos1 que, por Leuoup 
Estaluto «Iam da exclusiva al/lbuiçáo e competência da Assemblela Geral. Com caráter geral, e sem limitar compele à □',«Io b. dentro das 
conferidas a cada um de seus membros por este Eslaiuto Soc.al: a) lixar a orientação geral dos negodos da Çompanhla. b)1 prai «r Od.=s 88 n0,7lal’ 
de gesião e necessários ao regula, funcionamento da Companhia 0 exercer a supervisão e coordenação das aúvidades soc a o) reprete ter a 
Companhia em juízo ou tora dele, sem prejuízo do disposto no Artigo 14 -; d) consbluir procuradoretiou mandataries para
prslulzo do disposto no Arugo 14 -; e) abrir ou encerrar tlllals, agências ou escritórios em qualquer localidade doternlório nacional. Ou n» 8"®"®; «“a"" 
a wnveníència social 0 indicar, obserlado 0 disposto neste Estaluto; e I) As demais atribuições premstas na Le. ou nos regimentos e nomauvos internos 
da Comoanhla Artlao 14 - A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão 0 dlnaria dos negoclos

raoresentacão Isolada foi autorizada e, caso necessário, deverá ser arquivada no Registro de Comercio competente. Artigo 15 - Alêm das atrlbu ções 

■1BIB1MS8S
; Negrão • Secretária da Mesa.  ....  ........... .................. ................ ..
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE

JULHO DE 2022 DE RERRATIFICAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL |
ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de julho de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4o, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa I 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 1 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a rerratificação da Assembléia Geral Ordinária realizada em 31 de 
março de 2022. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: a) aprovar a 
retificação da deliberação do item (ii) da ordem do dia da Assembléia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada em 31 de março de 2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP) em sessão de 06.05.2022 sob o n° 229.819/22-9, referente à destinação do resultado do 
exercício, para passar a constar a seguinte redação: “(ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento e trinta 
e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) da 
seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) RS 126.815.655,83 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para Reserva de Investimentos, (ii. 1) consignar 
que nos termos do artigo 202, §3° da Lei 6.404/76, houve a retenção de todo o lucro do exercício 
para melhor atender os interesses financeiros da companhia." b) Ratificar as demais deliberações 
tomadas na Assembléia Geral Ordinária de 31.03.2022, inalteradas pela presente retificação. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, _Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata 
é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de julho de 2022. Felipe Cosja da 
Silveira Nascimento - Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP 
n° 453.484/22-0 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Denla de Moura

Roberto Junior De Antoni

Raphael Bauer de Lima

Felipe Costa da 
Silveira Nascimento

Orlando Ellecer 
Ibarra Campo

INÍCIO
09.06-2021
03.11.2020
31.03.2020
31-03.2020
31.03-2020
11,02,2021
06.04,2022

MANDATO________
TERMINO

A.G.O. DE 2023 
A-G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A.G.O. DE 2023 
A-G.O- DE 2023
A.G.O. DE 2023

CARGOS

Diretor-Presidente 
Diretora 

_____ Diretor_____ 
Diretor 
Diretora 
Diretor 
Diretor

MEMBROS

Felipe Costa da Silveira Nascimento 
Denia de Moura _____________
Francisco Eugênio Labour!  
Orlando Ellecer Ibarra Campo 
Simone Pereira Negrão___________
Roberto Junior De Antoni_________
Raphael Bauer de Lima___________________________

(II) Com a eleição do Sr. Raphael Bauer de Lima, a designação específica, relativa ao previsto no 
artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020, antes de Responsabilidade do 
Sr Roberto Junior de Antoni, passa a ser de responsabilidade do Sr. Raphael Bauer de Lima a 
partir desta data, (li.a) Readequar e Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n’ 422/2021, as 
designações especificas dos Diretores, a saber: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS_______________

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. Io, III, da 
Circ SUSEP nç 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res CNSP n° 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP 
(art. 1°, I, da Circ. SUSEP n0 234/2003); (d) Diretor responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n0 432/2021._____________________________________________

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n° 9.613/1998 (art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n’ 234/2003 e da Circular 
SUSEP n° 612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 
CNSP n° 416/21);_________

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1°, li, da Circ. SUSEP n’ 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Res. CNSP n“ 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP n’ 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP 
n° 431/21); (e) Resolução CNSP n” 383/2020; (() Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 7“ da 
Circular SUSEP n’ 614, de 11,09.2020; (g) Diretor responsável 
por supervisionar os convênios de que trata a Circular na 617 
de 23.11.2020, art. S’. ___________________
Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 
04 de março de 2020.------------- - ---------------- -------------------------- —
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
a Resolução CNSP nc 415 de 20 de julho de 202JL  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nasamento, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão. Secretária da Mesa. Açlçnistfl: MAPFRE Participações S.A. 
p Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento. 
Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro propno. 
São Paulo, 06 de abril de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento ■ Presidente <da Mesa, 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 292.145/22-6 em 0B/06/2022.
Giseta Simlema Ceschln • Secretária Geral,  
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 • NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de abril de 2022, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4o, da Lei n° 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO 
DIA: (I) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, (li) readequação e ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) elfiger ao cargo 
de Diretor o Sr. RAPHAEL BAUER DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n° 
M7572649 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob n0 009.420.966-90, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembléia Geral Ordinária a se 
realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica n" 67/2022/CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n° 422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 

i impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedí-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8,934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (La) Em virtude das alterações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: ________________________
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 ■ NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de Sào Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4o, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer^ dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2021; (ii) a destinação do resultado 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021; (iii) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) ratificação da remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. PUBLICAÇÕES: O Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social 
findo em 31.12.2021 foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de 25.02.2022, 
páginas 01 a 05. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o 
Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do lucro 
líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento 
e trinta e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) 
da seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos 
e oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 31.703.913,96 (trinta e um milhões, setecentos e três mil, novecentos e treze reais e 
noventa e seis centavos) a título de distribuição de dividendos mínimo obrigatório à acionista da 
Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2022; (iii) aprovar a remuneração global dos 
administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação para o 
Exercício Social de 2022, em R$ 7.241.879,43 (sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos), (iv) ratificar a remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da Pr®?®Pt® 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: 
Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretaria 
da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - 
Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP n 229.819/22-9 em 
06/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38- NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de março de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (“Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4o, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (I) aprovar a indicação para o 
cargo de Diretor da Sociedade o Sr. Antonio Clemente Campanario, espanhol, casado, economista, 
portador do passaporte PAK642723, emitido pela Espanha, válido até 26/12/2024, portador do RNM 
n° V432454R, valido até 18/07/2022, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração 
e CPF n° 231.892.868-17, nascido no dia 25/04/1970, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711,21° andar, Brooklin, CEP 
04578-000. O Sr. Presidente esclareceu que a eleição do indicado para o cargo de Diretor está 
condicionada à obtenção prévia da pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do 
processo de concomitância de visto de trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades 
legais e administrativas, será realizado novo conclave para deliberar sobre a eleição do indicado; 
(li) autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento ■ Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP 
n° 157.237/22-9 em 24/03/2022. Gisela Slmiema Ceschin - Secretaria Geral. _
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